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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 003/2026/DL/PMNO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2026/DL/PMNO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO- MENOR PREÇO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA-ABERTO E FECHADO 

INTERVALO MÍNIMO DE LANCE-R$ 0,01 (um) centavo 

BENEFÍCIOS PARA EMPRESAS LOCAL ME/EPP/EQUIPARADAS - NAO 

DATA-26/02/2026 

HORA-09:00 horas –horário de Brasília 

PREGOEIRO - Port. Municipal nº 020/2026 

PLATAFORMA ELETRÔNICA PARA REALIZAÇÃO DO CERTAME-BOLSA 

DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – BLL 

UNIDADE GESTORA- 1114420- PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

OLIMPIA/MT 

EDITAL DISPONIVEL EM: https://bll.org.br/ 

https://www.novaolimpia.mt.gov.br/Atos-Oficiais/Licitacoes/ 

INFORMAÇOES: 65-: 65-3320-0500/licitacao@novaolimpia.mt.gov.br 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº. 001/2026/PMNO 

 

PREÂMBULO 

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, 

Bairro Jardim Ouro verde, CEP 78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Ari Candido Batista, brasileiro,  portador da Cédula 

de Identidade RG n.º 14XX05 - SSP/MT, e CPF sob o n.º 345.XXX.XXX-49 residente e 

domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT, através da Pregoeira Oficial devidamente 

instituída, através da Port. 117/2025, torna público para conhecimento dos interessados, 

que fará realizar Licitação, para seleção da melhor proposta pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM na modalidade PREGÃO ELETRONICO através do SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS visando à aquisição do objeto indicado no Termo de 

Referência. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, via 

PLATAFORMA , mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em 

todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro da 

Prefeitura Municipal de NOVA OLPIMPIA, denominada o(a) Pregoeiro(a), mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pelo Sistema constante da 

página eletrônica https://bll.org.br/  . Na data, horário e endereço eletrônico acima 

indicado far-se-á a abertura da sessão pública de pregão eletrônico. Não havendo 

expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após 

comunicação via sistema. O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes 

encontram-se disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico 

https://wwww.novaolimpia.mt.gov.br e  https://bll.org.br/. 

1 . DO OBJETO  E VALOR DA LICITAÇAO 
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1.1 A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE COLETA, TRANSPORTE, 

TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE ADEQUADA 

DOS RESÍDUOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE (RSS), GERADOS PELAS 

UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/MT, 

CLASSIFICADOS NOS GRUPOS A,B e E, CONFORME NORMAS DA ANVISA 

E CONAMA, nas Especificações Técnicas e Quantidades constantes no ANEXO – 

TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital. 

1.2 VALOR GLOBAL- R$ 129.600,00 (Cento e vinte e nove mil e seiscentos reais.)  

1.3 O descritivo completo de cada item a ser licitado consta no termo de referência deste 

edital. 

2 . DO FUNDAMENTO LEGAL  

2.1 A presente licitação será com as condições instituídas neste Edital, e será regido pelos 

Decreto Municipal nº 011/2023, Decreto Municipal nº 09/2024 Lei Complementar 123, 

de 14 de dezembro de 2006, LEI complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto 

Municipal nº 60/2024, Lei federal nº 13.709/2018, Decreto Municipal 50/2022 Decreto 

Municipal nº 043/2023 pela Lei federal nº. 14.133/2021 e alterações posteriores. 

3 . DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1 Poderão participar da presente licitação empresas interessadas do ramo, pertinentes 

ao seu objeto, que preencham as condições estabelecidas neste Edital e demonstrar a 

capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser 

apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

3.1.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação. 

3.1.2 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não 

observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no 

referido certame. 
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3.1.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade 

com as especificações do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA). 

3.1.5 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

3.1.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas no edital e Lei Federal nº 14.133/21. 

Federal nº 14.133/21. 

3.2 PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO ELETRÔNICO: 

3.2.1 Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a 

todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site da plataforma 

eletrônica. 

3.2.1.1 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta 

implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem 

prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu 

preâmbulo. 

3.2.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 

responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do Município, em nenhum caso, 

responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações 

que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual 

desconexão. 

3.2.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data 

marcada para início da sessão pública via internet. 

3.2.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://bll.org.br/ 
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3.2.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal 

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

3.2.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do Sistema, ou do Município, promotora da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros. 

3.2.7 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do 

Sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.2.8 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará a licitante às sanções previstas no art. 155º da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3.3 NÃO PODERÃO DISPUTAR DESTE PREGÃO ELETRÔNICO, EMPRESAS 

QUE ESTEJAM ENQUADRADAS NOS SEGUINTES CASOS: 

3.3.1   não é possível a participação de empresa em recuperação judicial, somete, desde 

que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório 

nos termos da Lei nº 14.133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Cam., Dou de 04/10/2011). 

3.3.2   Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

3.3.3   Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar 

com este Município e  Enquadrada nas vedações previstas no artigo 14º da Lei nº 

14.133/2021. 

3.3.4   Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau. 

3.3.5   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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3.3.6   Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.3.7   O impedimento de que trata este item será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

3.3.8 A participação de empresas constituídas em consócios assim como a 

subcontratação do objeto se dará conforme descrito no termo de referência do 

edital. 

3.4   equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.5   O disposto nestes itens não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo da contratada a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.6   Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.7   A vedação de que trata este item estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.8   A participação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha 

privativa do licitante. 

3.9 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do 

país. 

3.10 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos 
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consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste 

país. 

3.11 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 

filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente 

permitidos no Edital.  

3.12 Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de 

ilustração da proposta de preços. 

3.12 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 

3.14 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e 

assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados. 

3.15 A contratada deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3.16 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo 

sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

3.17. A omissão de informações por parte da empresa, ou a declaração falsa, ensejará as 

sanções e penalidades legais aplicáveis. 

4 . DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema os documentos 

de HABILITAÇÃO exigidos no edital e proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA 

DO OBJETO OFERTADO”, incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA 

(CONFORME SOLICITA O SISTEMA) vedada a identificação do titular da proposta, 

até o horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por 

meio do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de 

envio dessa documentação.  

4.1.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

4.1.2 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública. 
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4.1.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

PORTAL e as especificações constantes do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA), 

prevalecerão às últimas. 

4.1.4 Na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar incluídos todos 

os insumos que o compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, 

equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto desta licitação. 

4.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 

alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 

123, de 2006. 

4.2.1 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 

proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.2.2 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

4.2.3 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances 

4.2.4 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em 

seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 

subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário e total do item; 

5.1.2 Marca;  

5.1.3 Modelo;  
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5.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca e modelo 

deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; (Exemplo: a palavra “marca 

própria”). 

5.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou 

de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o 

caso; 

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6 . DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA  

6.1 A participação na presente licitação se dará mediante Sistema Eletrônico, ferramenta 

informatizada do Sistema Eletrônico de Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, 

aba Pregão Eletrônico, disponível no endereço eletrônico bllcompras.com, que está 

integrado ao Portal Nacional de Contratações Públicas.  

6.2 A licitante que não for cadastrada deverá realizar o seu cadastramento na plataforma 

e atender aos procedimentos nela previstos, para acesso ao sistema e operacionalização, 

inclusive autorizar a Plataforma Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL a expedir 

boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização. 

6.3 O prazo para cadastramento na plataforma é de até 24h (vinte e quatro) horas antes 

do horário consignado para a abertura da sessão, considerando ser este o prazo 

estabelecido no Regulamento da BLL para a efetivação do cadastro.  

6.3.1 A licitante é a responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema de Pregão Eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou 
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ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  

6.3.2 É de responsabilidade da licitante cadastrada conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão 

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

6.3.3 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação.  

6.4 A participação nesta licitação significa: 

 6.4.1 Que a licitante e as pessoas que a representam leram este edital, conhecem e 

concordam plenamente com as instruções, deveres e direitos aqui descritos. 

 6.4.2 Conhecem a legislação desta modalidade de licitação, bem como àquelas que 

indiretamente a regulam. 

 6.4.3 Conhecem e entendem a dinâmica e operacionalização do pregão em sua forma 

eletrônica.  

6.4.4 Tem plena ciência de que não cabe, após sua abertura, alegação de desconhecimento 

de seus itens, das condições de fornecimento ou participação ou questionamento quanto 

ao seu conteúdo. 

6.5 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de procuração previsto, com firma reconhecida, operador devidamente 

credenciado em qualquer empresa associada à PLATAFORMA, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site:  

https://bll.org.br/. 

6.6 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 

direta ou através de empresas associadas a plataforma, a qual deverá manifestar, por meio 

de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
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6.7 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 

prévia definição de senha privativa.                                                                                            

6.8  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 

por iniciativa da plataforma. 

6.9  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros. 

6.10 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

6.11 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 

senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 

mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   

6.12   Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante; 

6.13 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

7. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 
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7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitação exigidos no edital, que serão exigidos somente do licitante que apresentou a 

melhor proposta. 

7.2 o pregoeiro abrira o prazo de anexação de documentos de habilitação após a 

finalização da etapa de lance e aceitação da melhor proposta.  

7.2.1  será fixado o prazo na plataforma eletrônica que não será de no mínimo duas horas 

, encerrando-se automaticamente conforme registrado na plataforma. 

7.2.2 será desconsiderada a alegação por parte da licitante da perda dos prazos estipulados 

na plataforma. 

7.2.3 o acompanhamento dos prazos estipulados na plataforma pelo pregoeiro é de 

responsabilidade da licitante não cabendo a estes questionamentos. 

7.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

7.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

7.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

7.7 Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 8.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema             

eletrônico, dos seguintes campos: 
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Valor unitário  

Marca; 

Fabricante (quando for o caso);  

8.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade  

8.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

8.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

8.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação.  

8.7 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema, se o produto 

ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência. 

8.8 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

8.9 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobre preço na execução do contrato. 

8.10 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
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8.11 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. Art. 4º da Lei 14.133 disciplinados por esta Lei as 

disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006. 

8.12 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão.  

8.13 durante a sessão toda e qualquer comunicação entre a licitante e o pregoeiro deverá 

ser realizada via chat não se admitindo outro meio. 

8.14 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 

e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

8.15 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

8.16 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

8.17 A anexação de documentos, ou a falta dela, junto a plataforma eletrônica e de inteira 

responsabilidade da licitante. 

8.18 não será reaberto ou prorrogado o prazo determinado na plataforma para anexação 

dos documentos, salvos os casos em que comprovados casos furtuitos.  

9. FORMULAÇÃO DE LANCES – ETAPAS DE DISPUTA 

9.1 ETAPA ABERTA: 

9.1.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas somente poderão 

encaminhar lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informadas do horário e do valor consignado no registro de cada lance. 
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9.1.2. O sistema disponibilizara campo próprio para troca de mensagens entre o agente 

de contratações e os licitantes. 

9.1.3. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

9.1.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, mantendo–se em sigilo a identificação da ofertante. 

9.1.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão 

de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear 

qualquer alteração. 

9.1.6. Durante a fase de lances, o agente de contratação poderá excluir, justificadamente, 

o lance cujo valor seja manifestamente inexequível ou quando o licitante assim solicitar 

por eventual erro de digitação. Contudo, a responsabilidade dos lances ofertados e da 

licitante que esta participando do certame. 

9.7. – ETAPA- FECHADA: 

9.7.1.1 Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa aqueles com valores até 

10% superiores a essa oferta serão convocados pelo sistema para que ofertem um lance 

final e fechado. 

 9.7.1.2 Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistema convocará os 

autores dos melhores valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lance final e 

fechado. Ou seja, chamam-se mais 3, se houver.  

9.7.1.3 O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar valor menor, em até 5 minutos após a convocação. 

9.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidira tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação a proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser no mínimo R$ 0,01 (um) centavo. 

9.9. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, sessão será suspensa 

e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas, após comunicação expressa do 

Agente de Contratação aos participantes. 
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9.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta e, na 

hipótese de desistência de apresentar outros lances, valera o último lance por ele ofertado, 

para efeito de ordenação das propostas. 

6.11. Encerrada a etapa de lances será efetivada a verificação automática, junto a Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna própria as 

licitantes qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, procedendo a 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar–se o disposto nos arts. 44 e 

45 da LC nº 123, de 2006, regulamentado pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

9.12. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta ou lance de menor 

preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.13. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

9.14. Caso a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 

melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, sera8o convocadas 

as demais licitantes qualificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte que 

se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

9.15. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 

apresentar melhor oferta. 

9.16. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relaçao 

ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as 

propostas que fizerem jus as margens de preferência, conforme regulamento. 
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9.17. Só se considera empate entre propostas iguais, nao seguidas de lances. Lances 

equivalentes nao serão considerados iguais, uma vez que a ordem de apresentação pelos 

licitantes e utilizada como um dos critérios de classificação. 

9.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

9.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo a classificação; 

9.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

9.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

9.18.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitaça8o realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

9.18.2.2. Empresas brasileiras; 

9.18.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.18.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9.19. Após o encerramento da etapa de lances, apurada a proposta final classificada em 

primeiro lugar, o agente de contratação deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
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contraproposta ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor, para que seja 

obtido melhor preço, ou ajusta–lo ao valor estimado para a contratação, observado o 

critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas 

neste Edital, bem assim decidir sobre sua aceitação. 

9.19.1. Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e 

passar a subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.19.2 Sempre que a proposta não for aceita, e antes do Agente de Contratação passar a 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo–se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

9.20. Ã negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciara a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

9.22. O Agente de Contratação/Comissão solicitara ao licitante mais bem classificado 

que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 

a negociação realizada, acompanhada dos documentos complementares. 

9.23. E facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.23.1 O prazo que trata o item acima somente poderá ser prorrogado por no máximo até 

24 horas contados da solicitação do licitante. 

9.24. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciara a fase de 

aceitação e julgamento da proposta. 

9.25. No Julgamento será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.25.1. Contiver vícios insanáveis; 

9.25.2. Não obedecer as especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 
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9.25.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

(unitário e total) definido para a contratação; 

9.25.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, conforme planilha orçamentária da 

proposta de preços ofertada, e/ou quando exigido pela Administração; 

9.25.5. Apresentar desconformidade com as exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

9.25.6. Não realizar as correções nas suas propostas, quando solicitado pelo agente de 

contratação; 

9.26. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

9.27 A proposta de preços deverá ser apresentada e conter os seguintes elementos 

(MODELO ANEXO): 

a) Número da presente da licitação, nome da proponente, endereço, CEP, Conta Bancária, 

telefone, número do CNPJ e e–mail; 

b) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as descrições 

constantes neste Edital; 

c) O Prazo de validade da proposta que será de 60 (sessenta) dias corridos, contados a 

partir da data da abertura do processo licitatório; 

d) Valor da proposta com preços UNITÁRIOS e GLOBAL, cotados em Real, expresso 

em algarismos, incluindo todas as despesas legais e/ou adicionais, incidentes sobre a 

execução dos serviços, com duas casas após a vírgula; 

9.28 A FALTA DE ANEXAÇAO DE DOCUMENTOS OU ANEXAÇAO DE 

DOCUMENTOS QUE NÃO SE REFERIRAM AO SOLICITADO É DE INTEIRA 

RESPONSABILIDADE DA LICITANTE SOB RESPONSABILIDADE DE 

PERDA DO NEGOCIO. 

10 . DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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10.1. O Pregoeiro examinará a proposta mais classificada na ordem, quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta 

com as especificações técnicas do objeto. 

10.2. O (a) Pregoeiro(a), poderá requisitar a participação da unidade demandante ou de 

unidade especializada, para fins de análise das propostas e orientar na decisão. 

10.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

10.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor 

zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade 

de remuneração. 

10.5. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou 

com preços manifestamente inexequíveis. 

10.6. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na 

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 

10.6.1 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. IN nº 

73/2022.Art. 34. 

10.6.2 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada 

após diligência do (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) (a), que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.7. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas 

apontadas pelo Pregoeiro. 

10.9. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento 

convocatório. 

10.8. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de 

habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 
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10.9. O (a) Pregoeiro(a), poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável 

para tanto, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.10 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a) Pregoeiro(a), destacam-se 

os que contenham as características dos PRODUTOS ofertado, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem 

prejuízo do seu envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.11. O prazo estabelecido pelo (a) Pregoeiro(a), poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e 

formalmente aceita pelo (a) Pregoeiro(a). 

10.12. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do 

Pregoeiro, no prazo previsto, será responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócio e ficará sujeito a eventuais sanções. A sessão somente será encerrada 

definitivamente quando comunicado pela pregoeira. 

10.13. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a), suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.14. O (a) Pregoeiro(a), poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 

contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 

a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas 

neste Edital. 

10.15. Também nas hipóteses em que o (a) Pregoeiro(a), não aceitar a proposta e passar 

à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

10.15.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

10.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes do (a) Pregoeiro(a), passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 

10.17. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a), poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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10.19. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários à 

confirmação, não substituição, daqueles exigidos neste Edital e já apresentados até a data 

e horário estabelecido para abertura da sessão pública, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 

juntamente com a proposta adequada ao último lance, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

10.20. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo (a) Pregoeiro(a), por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

10.20.1 o prazo determinado no item anterior não ultrapassara 24 horas após solicitado. 

10.21. O (a) Pregoeiro(a), poderá, no curso da sessão pública do Pregão Eletrônico, 

solicitar informações às licitantes acerca de suas propostas/documentações, utilizando a 

ferramenta de conversação disponível no sistema. 

10.22. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será 

declarada vencedora. 

11 - DA HABILITAÇAO 

11.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/) 

11.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

11.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
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11.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.5 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

11.6 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

11.7 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 

2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11.8 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (Duas) 

horas, sob pena de inabilitação.  

11.8.1 o prazo determinado poderá ser prorrogado e não ultrapassara 24 horas após 

solicitado. 

11.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.10 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.11 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.12 os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

11.13. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

Para habilitação dos licitantes será exigida a seguinte documentação 

11.13.1 Contrato social na forma da lei e/ou documento equivalente. 
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11.13.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

11.13.3 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

11.13.4 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

11.13.5 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência; 

11.13.6 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores 

11.13.8. Deverão ser apresentados os documentos pessoais (RG, CPF ou CNH) do 

procurador, proprietário da empresa e dos sócios quando for o caso. 

11.14. HABILITAÇAO FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA . 

I  - inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CARTAO CNPJ); 

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; ( CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAL) 

III-inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; ( CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL) 

IV - regularidade perante a Fazenda federal, estadual do domicílio ou sede do licitante, 

ou outra equivalente, na forma da lei; ( CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DA 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO) 

V – regularidade  de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da união e 

Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS) -( CERTIDAO NEGATIVA CONJUNTA 

DE  DEBITOS FEDERAIS) 
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VI-regularidade  de débitos relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CERTIDAO DO FGTS) 

VII - Regularidade perante a Justiça do Trabalho; (CERTIDAO NEGATIVA DE 

DEBITOS TRABALHISTA) 

VIII- Alvara de localização e fornecimento expedido por órgão competente. 

11.15 – HABILITAÇAO  ECONOMICO-FINANCEIRA: 

I- Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 

com validade de 90 dias consecutivos com antecedência da data da abertura do certame, 

caso não haja data de validade expressa no corpo do documento. 

11.16 HABILITAÇAO TECNICA   

I-A empresa contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

a) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, devidamente atualizado 

para a Coleta e Transportes dos Resíduos; 

b) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, devidamente atualizado, 

da empresa de Tratamento Térmico (Incineração) dos Resíduos; 

c) Licença Sanitária da Transportadora; 

d) Licença Sanitária da Incineradora; 

e) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, da empresa licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), da 

região a que estiverem vinculados, com atribuição para execução de serviços semelhantes 

ao objeto deste edital. 

e.1)  No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA do Mato Grosso, deverão ser providenciados os respectivos vistos 

deste órgão regional por ocasião da assinatura do CONTRATO; 

e.2)  Face à complexidade tecnológica dos serviços a serem executados, a Certidão de 

Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA, deverá obrigatoriamente contemplar como 

responsável técnico 01 engenheiros sanitarista ou ambiental ou químico ou biólogo, 

conforme disposto na Resolução do CONFEA N. 218, DE 29.06.1973 e o mesmo deverá 
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estar em seu quadro permanente.  

e.3) Comprovação de vínculo do(s) profissional(is) indicado(s) que poderá ser 

realizada através de registro profissional na carteira de trabalho acompanhada da cópia 

autenticada do registro do profissional no livro de registro de empregados da empresa ou 

através de cópia autenticada do contrato de prestação de serviços ou do contrato social 

demonstrando fazer parte do quadro de sócios. 

f) Comprovação de aptidão, através da apresentação de atestado (s) de capacidade 

técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA, devidamente identificada, em nome da licitante que comprovem que 

a proponente já executou serviços pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com objeto deste edital; 

f.1) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial 

da empresa proponente. 

f.2) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que 

tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 

proponente. 

g) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente que 

contemple a coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde em nome da proponente; 

h) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente, que 

contemple o tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o 

substitua, conforme RDC-ANVISA nº 222/2018, em nome da proponente; 

i) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente, que 

contemple o tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, 

conforme RDC – ANVISA nº 222/2018, em nome da proponente; 

j) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente, que 

contemple a unidade de Recebimento, Aterro Industrial de Classe I, para destinação final 

de resíduos de saúde, em nome da proponente ou apresentação de contrato público entre 

a licitante e a empresa detentora de operação; 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
k) Comprovante de Cadastro Técnico Federal e Certificado de Regularidade da 

proponente, junto ao IBAMA (Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 

Renováveis); 

l) Declaração da licitante, em papel timbrado, devidamente assinado pelo seu 

representante legal, de disponibilidade de veículos a serem disponibilizados para a 

execução dos serviços, constando o nome, número do RG, assinatura do responsável 

legal, acompanhado da (s) Carteira (s) do MOPP (Movimentação e Operação de Produtos 

Perigosos) do (s) condutor (es) do (s) veículo (s) coletor (es); 

J) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade 

técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 

contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado.  

11.17. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR: 

11.17.1- Apresentação/anexação de todas as declarações constantes nos anexos destes 

edital conforme indicado em cada uma delas. 

11.18 o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo; 

11.19  a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de 

declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 

11.120 o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de 

autenticidade, salvo imposição legal; 

11.21 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em 

meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 

12. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1. A proposta de preços, ajustada ao lance classificado e os documentos de habilitação 

, deverá ser anexada ao Sistema após solicitação do Pregoeiro, pela opção da plataforma  

no prazo de 2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  
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12..2 o prazo determinado poderá ser prorrogado e não ultrapassara 24 horas após 

solicitado. 

12.3. A critério do pregoeiro, a fim de agilizar a sessão pública, e caso haja impedimento 

comprovado, poderá, ainda, ser solicitado o envio da proposta para o e-mail. 

12.3.1. O ENCAMINHAMENTO POR E-MAIL NÃO AFASTA A POSTAGEM NA 

PLATAFORMA, QUE É OBRIGATÓRIA. 

12.3.2 A proposta deverá observar as seguintes exigências: 

12.3.3. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 

demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.3.4. Fazer menção ao número deste edital, conter a razão social da licitante, seu 

CNPJ/MF, dados bancários e endereço completo; 

12.3.5. A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser sanada pelos dados 

constantes do sistema eletrônico. 

12.3.6. Conter o preço unitário e total do item, em Real, com duas casas decimais, 

incluídas todas as despesas relativas aos impostos, taxas, frete e demais encargos 

pertinentes; 

12.3.7. conter declaração do prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) 

dias, contados de data de sua entrega; 

12.3.8. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 

do Termo de Referência. 

12.3. 9 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

12.3.10. Declaração de que nos preços propostos e nos lances que forem ofertados 

deverão estar inclusos todos os custos necessários ao fornecimento do objeto da presente 

licitação e seus anexos, todos os produtos, materiais, impostos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, e quaisquer outros que direta 

ou indiretamente incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado constante da 

proposta. 

12.3.11. Indicar o representante legal da empresa responsável pela assinatura da ata e do 

contrato. 

12.3.12. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento. 
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12.3.13. Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a 

moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 52 da LEI 14.133/2021  

12.4. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento 

a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

12.7. O licitante que deixar de responder qualquer convocação/mensagem do 

Pregoeiro, para encaminhamento da proposta vencedora no prazo previsto, será 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócio e ficará sujeito a eventuais 

sanções. 

 13.DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores 

ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta. 

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.4. A convocação feita por e-mail sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 
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14.DOS RECURSOS 

14.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 

fiscal de microempresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo 

10 (DEZ) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 

motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

14.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

14.4. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante implicará decadência do 

direito de interpor recurso, autorizando o Pregoeiro a adjudicar o objeto à licitante 

vencedora. 

14.4.1. Os recursos poderão ser acolhidos somente após a verificação dos requisitos de 

admissibilidade, quais sejam: sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação por parte da licitante.  

14.4.2. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recorrer. 

14.4.3  As razões do recurso deverão ser apresentadas no prazo de três dias contados do 

prazo estabelecido na plataforma eletrônica.  

14.4.4  Os demais licitantes ficarão intimados para apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias, contado da data final do prazo do recorrente, assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

14.4.5  A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará na decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar 

o objeto ao licitante declarado vencedor. 

14.5.6  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 

podem ser aproveitados.  

15.DA HOMOLOGAÇAO E ADJUDICAÇAO 
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15.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

autoridade superior, caso não haja interposição de recurso, ou após a regular decisão dos 

recursos apresentados. 

15.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

16.DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 

assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 

de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de 

Preços poderá ser prorrogado de acordo com o Art. 90 § 1º da Lei 14.133/2021. 

16.4. Será formalizada uma única Ata de Registro de Preços para registro de todos os 

fornecedores quantos necessários para o registro de todos os itens constantes no Termo 

de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições conforme Art. 6º  XLVI 

Lei 14.133,/2021. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem  

Cotar os bens ou serviços em preços iguais aos do licitante vencedor na sequência de 

classificação da licitação e inclusão do licitante que mantiver sua proposta original 

conforme Art. 82 Lei 14.133,/2021. 

16.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso e sendo de 

interesse para Administração. 

16.7 Para o fornecimento do objeto registrado a Administração poderá utilizar de termo 

de contrato ou outro instrumento equivalente tais como: 

16.7.1 (O.S.) Ordem de serviços: para prestação de serviços; 
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16.7.2 (O.F.) Ordem de fornecimento: para aquisição de materiais; 

16.7.3 (R.C/S.) Requisição de Compras/serviços: para ambos;  

16.7.4 (N.E.D.) Nota de Empenho de Despesa: para ambos  

16.8 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

16.9 Quando utilizar de termo de contrato para fornecimento do objeto registrado o 

contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas conforme Art. 84 Lei 14.133,/2021 nos 

modelos de minuta padrão do município. 

16.10 Quando utilizar dos demais instrumentos os mesmos estabelecerão as condições 

necessárias para a fiel execução do objeto conforme as da Ata de Registro de Preços.   

17. DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

17.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas na minuta 

da (A R P) Ata de Registro de Preços e dos contratos decorrentes da mesma conforme o  

CAPÍTULO VII Lei 14.133,/2021. 

18. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

 

18.11. O Órgão Gerenciador poderá, desde que seja conveniente aos interesses da 

administração, cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com 

isso, a beneficiária tenha direito a interpor recursos, ou a indenizações. 

18.12 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

18.13 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

18.14 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

18.15 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
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18.16 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados; e 

18.17 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

18.18 Não havendo êxito nas negociações, o Município procederá o cancelamento da ata 

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

18.19 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito: 

18.19.1 pelo órgão gerenciador da ata , quando: 

18.19.1.1 A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de 

Preços; 

18.19.1.2 A detentora não assinar Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido e a 

Administração não aceitar sua justificativa; 

18.19.1.3 A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de 

registro de preços; 

18.19.1.4 em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente 

de registro de preços; 

18.19.1.5 os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

18.19.1.6 por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 

Administração; 

18.19.1.7 a comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 

Edital, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços. 

18.19.1.8 no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense 

dos Municípios), considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação. 

18.19.2 pelo fornecedor registrado, quando: 

18.19.2.1 Mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de 

cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços; 

18.19.2.2 O fornecedor Registrado poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 

preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados. 
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18.19.2.3 A solicitação do fornecedor Registrado para cancelamento dos preços 

registrados deverá ser formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à 

Administração a aplicação das penalidades previstas nesta Ata de Registros de Preços, 

caso não aceitas as razões do pedido. 

19 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 conforme o disposto no Art. 150 da Lei 14.133/2021 as despesas decorrentes da 

aquisição do objeto do presente certame correrão a conta de dotação específica do 

orçamento do exercício de 2026 e terão a classificação orçamentária conforme descrita 

no processo administrativo Nº 003/2026/DL/PMNO. 

20 .DA GESTAO E FISCALIZAÇAO DA  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E  

CONTRATOS DECORRENTES 

20.1. Caberá ao fiscal da Ata de Registro de Preços  e/ou contrato, designado promover 

todas as ações necessárias ao fiel cumprimento de suas atribuições , observado o disposto 

no ato respectivo de nomeação. 

20.2. O fornecimento do objeto será acompanhado e supervisionado pelo Fiscal da Ata 

de Registro de Preços e/ou contrato, que deverá acompanhar, supervisionar em 

conformidade com o Art. 117 da Lei 14.133/21 visando a observância do fiel 

cumprimento das exigências contratuais e encaminhar ao setor responsável, os relatórios 

para os procedimentos de pagamento notas fiscais. 

20.3. O fornecimento deverá ser realizado de acordo com os requisitos deste edital e do 

Termo de Referência e seus anexos. 

20.4. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento do objeto 

licitado inclusive observância às quantidades máximas solicitadas a serem adquiridas, 

rejeitar os que estiverem em desacordo com as especificações do edital, bem como, 

dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de tudo ao 

Fornecedor Registrado. 

20.5. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione 

com o objeto licitado, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação. 
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20.6. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, deverão ser 

solicitadas formalmente pelo fornecedor Registrado e/ou Contratada, à autoridade 

administrativa imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de 

medidas convenientes. 

20.7.  O fornecedor Registrado e/ou Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos 

os métodos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, 

soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao 

cumprimento do objeto da Ata de Registro de Preços e/ou contrato. 

20.8. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva do fornecedor Registrado e/ou Contratada, no que concerne ao 

objeto da respectiva contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município 

ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da 

execução contratual não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o fornecedor Registrado e/ou Contratada sem prejuízo das 

penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e 

imputados às falhas em suas atividades. 

21 - DOS LOCAIS, DOS PRAZOS E DO FORNECIMENTO DO OBJETO 

21.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos serviços, a 

serem aplicadas de forma parcelada; assim, não poderão ser executados em uma única 

parcela, devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas 

nos pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

21.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto no prazo, local e condições em estrita 

conformidade com disposições e especificações do  TERMO DE REFERÊNCIA, sendo 

observados a conformidade com  à proposta de preços apresentada. 

22 . DA ACEITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1 O objeto da presente licitação, será recebido de acordo com as condições 

estabelecidas no Art. 140 da Lei 14.133/21.   

22.1.1. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e definitivo 

serão definidos na Ata de registro de preços / contrato conforme disposto no § 3º Art. 140 

da Lei 14.133/21. 
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23.DO PAGAMENTO 

23.1. Pelo fornecimento do objeto licitado, quando devidamente executados e entregues, 

pagará ao FORNECEDOR REGISTRADO/CONTRATADA o valor constante em sua 

proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

23.2. Os pagamentos serão efetuados conforme o  Art. 141 ao 146   da Lei 14.133/21.  

23.3 Após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por 

servidor responsável do município, acompanhada das seguintes certidões: 

I - ( CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAL) 

II- ( CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL) 

III -( CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS DA PROCURADORIA GERAL DO 

ESTADO) 

IV-(PGFN/INSS) -( CERTIDAO NEGATIVA CONJUNTA DE  DEBITOS FEDERAIS) 

VI (CERTIDAO DO FGTS) 

VII-( CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTA). Art. 92  da Lei 

14.133/21 

23.4. Os pagamentos serão creditados em favor do FORNECEDOR 

REGISTRADO/CONTRATADA, por meio de transferência bancaria em conta corrente 

indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

23.4.1Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o 

recolhimento aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no 

Decreto Municipal no 60/2023 e suas alterações, ou outro que vier a substituí-lo. 

23.5. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

23.6. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual. 

24. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

24.1 Qualquer órgão ou entidade integrante da Administração Pública  poderá utilizar a 

Ata de Registro de Preços durante sua vigência, desde que manifeste interesse e mediante 

prévia autorização da Administração através do departamento de contratos obedecendo o 

disposto nos Art. 86 da Lei 14.133/2021, e suas alterações posteriores. 
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24.2 Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras assumidas. 

24.3 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o Art. 86 § 2º da Lei 

14.133/2021 não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) 

dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

24.3.1 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere o 

Art. 86 § 2º da Lei 14.133/2021 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 24.4 O processo de autorização de adesão à Ata de Registro de Preços, será 

competência do Secretário do departamento de licitações e contratos, que, somente 

autorizará adesões que obedeçam os seguintes requisitos: 

a) que exista disponibilidade do item solicitado; 

b) que instrua o pedido através de ofício, com as informações necessárias de acordo 

com a legislação vigente; 

24.5 Para instrução do pedido de que trata a alínea “b”, além das exigências constantes 

para o processo de autorização de adesão deverá ainda, conter as seguintes informações: 

a) número da ata e seu objeto; 

b) quantidade contratada; 

d) nome, cargo, telefone e setor do responsável pelo pedido de adesão à ata de 

registro de preço, para possíveis contatos; 

e) quantidades e itens aderidos anteriormente na referida ata; 

f) carta/ aceite ou anuência de concordância do fornecedor ou prestador do serviço; 

24.6 As solicitações deverão ser encaminhadas ao Órgão Gerenciador, Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia, por meio do departamento  de contratos através do e-mail 

ou contratos.atas@novaolimpia.mt.gov.br ou ainda  pelo endereço rua Wilson de almeida 

nº 259, Bairro Jardim ouro verde, telefones: (65) : 65-3320-0500 
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25.DAS OBRIGAÇOES DO ORGAO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

25.1. Receber o objeto licitado, verificando se os mesmos estão em conformidade com o 

solicitado, por meio de fiscal, formalmente nomeado para esse fim; 

25.2. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições de preços e prazo estabelecido 

no na Ata de Registro de Preços e no Contrato decorrente desta; 

25.3. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como 

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

25.4. Garantir o cumprimento de todas as cláusulas estabelecidas na Ata de Registro de 

Preços e no Contrato decorrente desta necessárias ao bom desempenho do fornecimento 

do objeto desta contratação. 

25.5. Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

25.6. Realizar inspeção por meio do fiscal do contrato nomeado pela Secretaria 

solicitante, que por ventura venham a ser substituídos no decorrer do fornecimento destes. 

25.7. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

25.8. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do edital, bem 

como da Ata de Registro de Preços e no Contrato decorrente desta, em especial quanto à 

aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma; 

25.9. Realizar o acompanhamento e a fiscalização da execução da referida Ata de Registro 

de Preços e no Contrato decorrente desta, alertando o executor das falhas que porventura 

ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal fiscalização, em hipótese alguma, atenua 

ou o exime de responsabilidade; 

25.10. Esclarecer as dúvidas e indagações do fornecedor Registrado/Contratada, por meio 

da fiscalização. 

25.11. O município só efetuará o pagamento referente ao objeto fornecidos, mediante 

comprovação real da entrega dos mesmos, atestada pelo fiscal do contrato. 

26.DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO NA ATA  

26.1. O fornecedor Registrado/Contratada obriga-se a cumprir, além das obrigações 

definidas no presente Edital, as relacionadas no Termo de Referência, sem prejuízo das 

decorrentes das normas, anexos e da natureza da atividade. 
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26.2. Devera Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 

cumprimento do objeto, devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com 

materiais, insumos, mão de obra, fretes, embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, 

encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias ao perfeito fornecimento. 

26.3. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e no Contrato 

decorrente desta, relativo ao objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste . 

26.4 Fornecer o objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade com as 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, 

proposta de preços apresentada. 

26.5. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas 

as despesas relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições 

estipuladas no termo de referência e na “Nota de Empenho”, com especificação e 

quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado; 

26.6. Comunicar ao requisitante do objeto, imediatamente, após o pedido de 

fornecimento, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento. 

26.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto , assumindo todas as obrigações de 

natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de 

acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, resultante do fornecimento do 

objeto desta licitação. 

26.8. Entregar o objeto licitado com qualidade, respeitando as discriminações contidas no 

Termo de Referência, sem defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em 

embalagens apropriada, e em perfeitas condições de armazenamento e uso, de forma que 

garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as operações de transporte, 

carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, sob pena de não recebimento 

dos mesmos. 

26.9. Garantir a qualidade do objeto licitado comprometendo-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, quando não 

atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções 

resultantes do fornecimento no prazo máximo conforme estabelecido na Ata de Registro 

de Preços e no Contrato decorrente desta, contados da notificação que lhe for entregue 

oficialmente. 

26. 10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e no Contrato decorrente 

desta, as condições de habilitação exigidas no Edital; 
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26.11. Comunicar qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata de Registro 

de Preços e no Contrato decorrente desta; 

26. 12. Atender aos chamados, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos na 

execução do objeto; 

26.13. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio do 

contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

26.13.1. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar 

exposta em vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

26.13.2. De acordo com o Art. 122 da Lei 14.133/21 Será vedada a subcontratação de 

pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação. 

26.14. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que 

deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

26.15. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial 

municipal, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não 

sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização 

ou acompanhamento, conforme disposto na Lei nº 14.133/2021. 

26.16. Credenciar junto ao Município de NOVA OLIMPIA-MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações do objeto deste pregão, disponibilizando ao setor competente, 

telefones, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

27.DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

27.1 O licitante e ou fornecedor registrado/contratada será responsabilizado 

administrativamente conforme Art.155 da Lei 14.133/2021 pelas seguintes infrações:  

27.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

27.1.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

27.1.3.1 Não se admite como justificativa por parte do fornecedor o desabastecimento do 

objeto licitado. 
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27.1.4 Dar causa à inexecução total do contrato; 

27.1.5 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

27.1.6 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

27.1.7 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

27.1.8 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

27.1.9 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

27.1.10 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

27.1.11 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

27.1.12 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

27.1.13 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

27.2 A aplicação de penalidades decorrentes dos atos infracionais praticados referentes a 

ata de registro de preços e aos contratos decorrentes desta constarão regrada e detalhada 

no próprio instrumento e suas minutas obedecendo os dispostos o Art.155 ao 163 da Lei 

14.133/2021.   

28 . ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

28.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 

28.1. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

28.2  O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo estabelecido acima 

, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

28.3  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

28.4.  Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de 

sua divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e 
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procedimentos originais, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das 

propostas. 

29. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

29.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da competição, devendo ser respeitados todos os princípios conforme disposto no Art.5º 

da Lei 14.133/2021. 

29.2 A publicidade de atos pertinentes à licitação e passíveis de divulgação, será efetuada 

mediante publicação no Diário da AMM (Associação Mato-Grossense dos Municípios) e 

no site www.novaolimpiamt.gov.br, e comunicado via e-mail aos interessados, quando 

for o caso. 

29.3 poderá o pregoeiro e sua equipe após a entrega dos documentos para habilitação, não 

será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 

29.3.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; 

29.3.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

29.4 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

29.5 Em caso de dúvida, a interessada deverá contatar o Prefeitura Municipal de Nova 

Olímpia, localizada Rua Wilson de Almeida n.º 259-s, Bairro Jardim Ouro verde, CEP 

78370-000 cidade de Nova Olímpia/MT, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 

07:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 17:00 horas, para obtenção dos esclarecimentos que 

julgar necessário. 

29.6 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro com auxilio 

que couberem. 

29.7 Fica assegurado ao Município de Nova Olímpia, mediante justificativa motivada, o 

direito de, a qualquer tempo, e no interesse da Administração, revogar ou anular a 

presente licitação no todo ou em parte. 
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30. DO FORO 

30.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro 

da comarca de BARRA DO BUGRES/MT, com exclusão de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da 

Constituição Federal.  

31. DOS ANEXOS 

31.1 São partes integrantes  deste Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I −ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO II −TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO III-A- TABELA DE ITENS  

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇAO UNIFICADA 

• Declaração de cumprimento de requisitos legais para habilitação em licitações 

publicas 

• Declaração de cumprimento das condições de habilitação para microempresas e 

empresas de pequeno porte (não apresentar essa declaração caso não se enquadre 

como microempresas e empresas de pequeno porte) 

• Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da previdência social 

• Declaração de conhecimento e concordância das informações do edital 

ANEXO V– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ANEXO VI- MINUTA DE TERMO DE CONTRTATO 

 

Nova Olímpia / MT,26 de janeiro de 2026 

 

Pregoeira Oficial do município de Nova Olímpia/MT 

Port. Municipal nº020/2026 

 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 

• Este edital assim como todos os seus anexos, foi analisado e apreciado pela 

assessoria jurídica do município (Art. 53. Lei nº 14.133/2021) e autorizado pelo 

prefeito municipal. (Art. 72. Lei nº 14.133/2021) 

 

• A pregoeira não se responsabiliza pelos preços orçados, quantitativos, 

descritivos e outros elementos de formulação do termo de referência anexo a este 

edital, os responsáveis estão indicados nos autos do processo administrativo Nº 

003/2026/DL/PMNO. 

• É de responsabilidade do agente condutor do processo sanar dúvidas a respeito 

das informações contidas no edital, não cabendo orientações e consultorias a 

cera de licitações. 
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ANEXO I 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) N. 001/2026/NL/SMS/PMNO 

1-UNIDADE REQUISITANTE  

➢ Secretaria Municipal De Saúde  

➢ Atenção Primaria  

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO  

A contratação tem como objetivo atender à demanda da Secretaria Municipal de 

Saúde de Nova Olímpia – MT, referente à execução de serviços contínuos de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos de serviços de saúde, gerados nas unidades pertencentes ou vinculadas à rede 

municipal de saúde. 

A necessidade da contratação decorre da obrigatoriedade legal de gerenciamento 

adequado dos resíduos oriundos das atividades de assistência à saúde, os quais, em razão 

de suas características físicas, químicas e biológicas, apresentam riscos à saúde pública, 

à segurança dos trabalhadores e ao meio ambiente, caso não sejam corretamente 

manejados. 

Os resíduos gerados nas unidades de saúde municipais incluem, entre outros, resíduos 

infectantes, químicos, perfurocortantes e comuns, classificados conforme a RDC 

ANVISA nº 222/2018 e demais normas ambientais vigentes, exigindo procedimentos 

específicos de acondicionamento, coleta, transporte, tratamento e destinação final, os 

quais não podem ser executados diretamente pela Administração Municipal por 

inexistência de estrutura técnica, operacional e licenças ambientais adequadas. 

Dessa forma, a contratação de empresa especializada e devidamente licenciada pelos 

órgãos ambientais e sanitários competentes mostra-se imprescindível para garantir: 

• a continuidade dos serviços de saúde; 
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• a proteção da saúde dos servidores, pacientes e da população em geral; 

• o atendimento às exigências legais e normativas dos órgãos fiscalizadores; 

• a prevenção de danos ambientais e sanções administrativas ao Município. 

Assim, a presente contratação visa assegurar o manejo adequado dos resíduos sólidos de 

serviços de saúde, em conformidade com a legislação vigente, contribuindo para a 

sustentabilidade ambiental e para a qualidade dos serviços públicos prestados. 

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

A presente contratação encontra-se devidamente alinhada ao Plano de Compras Anual 

(PCA) do Município de Nova Olímpia – MT, assegurando que os serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde estejam em 

conformidade com as diretrizes estratégicas, demandas previamente planejadas e 

prioridades estabelecidas pela Administração Municipal. 

Tal alinhamento garante a adequada programação das contratações públicas, promovendo 

a continuidade dos serviços essenciais de saúde, o cumprimento das normas sanitárias e 

ambientais vigentes, bem como a eficiência na aplicação dos recursos públicos, em 

consonância com os princípios do planejamento, da legalidade e do interesse público 

4- DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços contínuos de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos 

sólidos de serviços de saúde, gerados nas unidades de saúde sob responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Olímpia – MT, deverá 

obedecer aos requisitos técnicos, operacionais, legais e ambientais mínimos, conforme 

as orientações da Vigilância Sanitária Estadual, da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária – ANVISA, bem como da legislação ambiental vigente. 

A empresa contratada deverá atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: 

a) Regularidade jurídica e fiscal, comprovada por meio dos documentos exigidos na 

legislação de licitações e contratos administrativos; 
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b) Licenciamento ambiental válido, expedido pelo órgão ambiental competente, que 

autorize expressamente as atividades de coleta, transporte, tratamento e destinação final 

de resíduos de serviços de saúde; 

c) Autorização ou Alvará Sanitário emitido pela autoridade sanitária competente, 

compatível com os serviços a serem executados; 

d) Comprovação de capacidade técnica, mediante apresentação de atestados de 

capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem a execução de serviços compatíveis em características, quantidades e prazos 

com o objeto da contratação; 

e) Disponibilidade de veículos adequados e licenciados, específicos para o transporte 

de resíduos de serviços de saúde, em conformidade com as normas da ANVISA, do 

CONAMA e da ABNT, devidamente identificados e com manutenção em dia; 

f) Utilização de equipamentos, recipientes e embalagens adequadas, compatíveis com 

os tipos de resíduos coletados, atendendo às exigências da RDC ANVISA nº 222/2018 e 

demais normas técnicas aplicáveis; 

g) Emprego de profissionais capacitados e treinados, com uso obrigatório de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, observando as normas de segurança e saúde 

do trabalho; 

h) Tratamento e destinação final dos resíduos em unidades licenciadas pelos órgãos 

ambientais competentes, garantindo rastreabilidade e controle de todo o processo; 

i) Emissão de documentos comprobatórios, tais como Manifesto de Transporte de 

Resíduos, Certificados de Tratamento e/ou Destinação Final, quando aplicável, para fins 

de fiscalização e controle pela Administração Pública. O atendimento integral a esses 

requisitos é condição indispensável para a execução contratual, visando assegurar a 

proteção da saúde pública, a preservação do meio ambiente e a conformidade com as 

normas dos órgãos fiscalizadores. 

4.2 Requisitos Técnicos e Documentais da Contratada 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
A empresa contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

a) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, devidamente atualizado 

para a Coleta e Transportes dos Resíduos; 

b) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, devidamente atualizado, 

da empresa de Tratamento Térmico (Incineração) dos Resíduos; 

c) Licença Sanitária da Transportadora; 

d) Licença Sanitária da Incineradora; 

e) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, da empresa licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), da 

região a que estiverem vinculados, com atribuição para execução de serviços semelhantes 

ao objeto deste edital. 

e.1)  No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA do Mato Grosso, deverão ser providenciados os respectivos vistos 

deste órgão regional por ocasião da assinatura do CONTRATO; 

e.2)  Face à complexidade tecnológica dos serviços a serem executados, a Certidão de 

Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA, deverá obrigatoriamente contemplar como 

responsável técnico 01 engenheiros sanitarista ou ambiental ou químico ou biólogo, 

conforme disposto na Resolução do CONFEA N. 218, DE 29.06.1973 e o mesmo deverá 

estar em seu quadro permanente.  

e.3) Comprovação de vínculo do(s) profissional(is) indicado(s) que poderá ser 

realizada através de registro profissional na carteira de trabalho acompanhada da cópia 

autenticada do registro do profissional no livro de registro de empregados da empresa ou 

através de cópia autenticada do contrato de prestação de serviços ou do contrato social 

demonstrando fazer parte do quadro de sócios. 

f) Comprovação de aptidão, através da apresentação de atestado (s) de capacidade 

técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA, devidamente identificada, em nome da licitante que comprovem que 

a proponente já executou serviços pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com objeto deste edital; 
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f.1) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial 

da empresa proponente. 

f.2) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que 

tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 

proponente. 

g) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente que 

contemple a coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde em nome da proponente; 

h) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente, que 

contemple o tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o 

substitua, conforme RDC-ANVISA nº 222/2018, em nome da proponente; 

i) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente, que 

contemple o tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, 

conforme RDC – ANVISA nº 222/2018, em nome da proponente; 

j) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente, que 

contemple a unidade de Recebimento, Aterro Industrial de Classe I, para destinação final 

de resíduos de saúde, em nome da proponente ou apresentação de contrato público entre 

a licitante e a empresa detentora de operação; 

k) Comprovante de Cadastro Técnico Federal e Certificado de Regularidade da 

proponente, junto ao IBAMA (Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 

Renováveis); 

l) Declaração da licitante, em papel timbrado, devidamente assinado pelo seu 

representante legal, de disponibilidade de veículos a serem disponibilizados para a 

execução dos serviços, constando o nome, número do RG, assinatura do responsável 

legal, acompanhado da (s) Carteira (s) do MOPP (Movimentação e Operação de Produtos 

Perigosos) do (s) condutor (es) do (s) veículo (s) coletor (es); 

J) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade 

técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 

contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 
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direito público ou privado.  

4.3 Responsabilidades da Empresa Contratada 

A empresa contratada será integralmente responsável pela execução dos serviços 

contínuos de coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos de serviços de saúde, gerados nas unidades vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Olímpia – MT, competindo-

lhe: 

a) Disponibilizar toda a mão de obra qualificada, devidamente treinada, bem como 

veículos licenciados, equipamentos, embalagens apropriadas, EPIs e demais 

insumos necessários à execução dos serviços; 

b) Executar a coleta dos resíduos de serviços de saúde conforme cronograma 

estabelecido, utilizando veículo devidamente licenciado pelos órgãos competentes, 

garantindo a segurança sanitária e ambiental durante todas as etapas do serviço; 

c) Realizar o transporte, tratamento, incineração (quando aplicável) e destinação 

final dos resíduos dos grupos A, B e E, conforme classificação da RDC ANVISA nº 

222/2018 e demais normas vigentes, sem qualquer ônus adicional à Contratante; 

d) Garantir que todos os serviços sejam executados mediante Ordem de Serviço emitida 

pela Contratante, observando os prazos, rotinas operacionais e exigências legais. 

4.4. RESPONSABILIDADE CIVIL, TRABALHISTA E AMBIENTAL 

A contratada será exclusivamente responsável por quaisquer danos, acidentes, 

incidentes ou prejuízos decorrentes direta ou indiretamente da execução dos serviços, 

respondendo administrativa, civil e criminalmente, inclusive por: 

a) Acidentes envolvendo seus empregados ou terceiros durante a execução dos serviços; 

b) Danos resultantes do manuseio, transporte, tratamento, incineração ou armazenamento 

inadequado dos resíduos de serviços de saúde; 
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c) Danos ao patrimônio público, privado ou ao meio ambiente; 

d) Descumprimento de normas legais, sanitárias, ambientais, trabalhistas e de segurança 

do trabalho. 

A empresa deverá manter, quando exigido no edital ou contrato, seguro de 

responsabilidade civil vigente, compatível com os riscos inerentes à atividade, sem 

prejuízo de sua responsabilidade integral. 

4.5. OBRIGAÇÕES COMPLEMENTARES 

a) Emitir relatórios técnicos mensais, manifestos de transporte e certificados de 

tratamento e destinação final, devidamente assinados pelo responsável técnico 

legalmente habilitado, para fins de controle, fiscalização e pagamento; 

b) Executar integralmente os serviços em conformidade com os protocolos da Vigilância 

Sanitária, da ANVISA, dos órgãos ambientais competentes e demais normas legais e 

técnicas aplicáveis; 

c) Garantir que o manejo dos resíduos de serviços de saúde ocorra de forma segura, 

controlada e em conformidade com a RDC ANVISA nº 222/2018, assegurando a 

proteção de pacientes, servidores, usuários e do meio ambiente; 

d) Manter atualizadas todas as licenças, autorizações e registros necessários à execução 

dos serviços, apresentando-os sempre que solicitados pela Contratante ou por órgãos 

fiscalizadores. 

4.6 REQUISITOS OPERACIONAIS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação atenderá aos seguintes requisitos: 

a) A execução dos serviços será iniciada mediante Ordem de Serviço emitida pela 

Contratante, em prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis após a assinatura do contrato; 

para instalação dos bombonas.  

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
b) A coleta dos resíduos será realizada a cada 15 (quinze) dias, sendo que as 

quantidades coletadas em cada período serão somadas para fins de faturamento 

mensal, abrangendo os serviços de coleta, transporte, tratamento, incineração 

(quando aplicável) e destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, 

B e E, gerados pelas unidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com 

as normas ambientais vigentes; A coleta poderá ocorrer em período inferior ao 

estipulado nos casos de coleta emergencial, quando necessário, conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Saúde, mediante pedido ou autorização de fornecimento na 

quantidade solicitada, devendo ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas a contar da data da solicitação. 

c) O horário da coleta será realizado no período das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 

17h00, dos resíduos devidamente segregados e acondicionados na unidade de saúde, 

utilizando veículo licenciado e identificado, conforme legislação aplicável; 

d) A CONTRATADA deverá fornecer, de forma contínua, embalagens adequadas 

(bombonas ou contêineres) para a coleta dos resíduos, com as seguintes características: 

resistentes, rígidas, estanques, dotadas de tampa rosqueável, apropriadas para o 

acondicionamento de resíduos líquidos, sólidos, químicos e tóxicos, devidamente 

identificadas conforme a legislação vigente, em quantidade suficiente para garantir o 

correto armazenamento. Caberá à empresa a manutenção, conservação e 

descontaminação das embalagens durante toda a vigência contratual. 

e) As bombonas ou contêineres deverão ser instalados no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias contados a partir da assinatura do contrato, permanecendo à disposição do 

Município durante toda a vigência contratual, e somente poderão ser retirados após 30 

(trinta) dias do término do contrato, assegurando tempo hábil para eventual nova 

contratação ou transição para outra empresa, de modo a não comprometer a 

continuidade dos serviços. 

f) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5- ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE PARA CONTRATAÇAO  
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Os quantitativos estimados refletem a realidade operacional das unidades de 

saúde, considerando o fluxo de usuários, a realização de atendimentos ambulatoriais, 

procedimentos clínicos, ações de vacinação, curativos, atendimentos de urgência e 

demais atividades assistenciais que resultam na geração de resíduos infectantes, 

perfurocortantes e resíduos comuns. 

Ressalta-se que a Unidade Mista, por concentrar atendimentos de maior 

complexidade, funcionamento contínuo e diversidade de procedimentos, apresenta 

volume expressivo de geração de resíduos, compatível com a estimativa mensal de 600 

kg. 

Os PSFs, embora realizem atendimentos de menor complexidade 

individualmente, possuem funcionamento regular, atendimento contínuo à população 

adscrita, execução de procedimentos básicos e ações de saúde pública, o que justifica a 

estimativa média de 120 kg/mês por unidade. 

Na definição dos quantitativos, levou-se em consideração que o contrato a ser 

celebrado poderá ser prorrogado por até 60 (sessenta) meses, conforme previsão legal, 

sendo necessário adotar parâmetros que assegurem a continuidade e a eficiência dos 

serviços ao longo de toda a vigência contratual. 

Além disso, a estimativa contempla possíveis variações na geração de resíduos, 

decorrentes de fatores como: 

• crescimento populacional e aumento da demanda por atendimentos nas unidades 

de saúde; 

• ocorrência de doenças sazonais, surtos epidemiológicos ou emergências em 

saúde pública; 

• intensificação de campanhas de vacinação e ações coletivas de saúde; 

• ampliação do número de procedimentos realizados ao longo do tempo. 
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6- LEVANTAMENTO DE MERCADO 

O levantamento de mercado foi realizado por meio de consulta ao Radar de Compras 

do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso (TCE-MT), o qual permitiu 

identificar a existência de empresas especializadas e devidamente habilitadas para a 

execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) no âmbito do Estado de Mato 

Grosso. 

A análise das contratações similares evidenciou que o mercado dispõe de fornecedores 

com capacidade técnica, operacional e licenças ambientais compatíveis com o objeto, 

atendendo às exigências da RDC ANVISA nº 222/2018, normas do CONAMA e demais 

legislações sanitárias e ambientais aplicáveis. 

Ressalta-se que os serviços objeto desta contratação possuem natureza essencial e 

caráter contínuo, sendo indispensáveis para a manutenção das atividades das unidades 

de saúde e para a proteção da saúde pública e do meio ambiente, não admitindo 

descontinuidade. 

Diante da existência de mercado fornecedor, da essencialidade do serviço, da 

complexidade técnica da execução e da necessidade de flexibilidade quanto aos 

quantitativos demandados, conclui-se que a realização de pregão, na forma 

eletrônica, com utilização do Sistema de Registro de Preços, configura-se como a 

forma mais viável, eficiente e adequada de contratação, nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

7. LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE EXECUÇÃO 

7.1 .0 Caracterização do Município e Área de Execução 

O serviço será executado na zona urbana do Município de Nova Olímpia/MT. 

O Município de Nova Olímpia/MT caracteriza-se como município de pequeno 

porte, conforme dados do Censo Demográfico 2022 do Instituto Brasileiro de Geografia 
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e Estatística (IBGE), possuindo 16.352 habitantes e ocupando a 45ª posição no ranking 

populacional do Estado de Mato Grosso. 

Apesar de sua ampla área territorial de aproximadamente 1.327 km², o município 

apresenta baixa densidade demográfica, estimada em 12,32 habitantes por km², o que 

resulta na concentração da população e dos serviços públicos essenciais na zona urbana, 

especialmente das unidades de saúde. 

Ressalta-se que a zona urbana possui extensão territorial reduzida e malha viária 

contínua, o que faz com que as distâncias entre as unidades públicas de saúde sejam 

curtas, permitindo deslocamentos rápidos e sem percursos longos entre um ponto gerador 

e outro. 

Em razão dessas características, a demanda pelos serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde encontra-se integralmente 

concentrada na área urbana, não havendo necessidade de atendimento em áreas rurais. 

Dessa forma, a execução contratual ocorrerá exclusivamente na zona urbana, com elevada 

eficiência operacional, facilidade logística e otimização dos custos de transporte e coleta. 

7.1.1 Locais de Execução dos Serviços 

Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos de 

Serviços de Saúde (RSS) serão executados em 06 (seis) unidades de saúde, todas 

localizadas na zona urbana do Município de Nova Olímpia/MT, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

As bombonas/contêineres necessárias ao acondicionamento dos resíduos serão 

fornecidas pela CONTRATADA em regime de comodato, sem qualquer custo para 

a Prefeitura, atendendo às normas sanitárias e ambientais vigentes. 

Fica determinado o fornecimento mínimo de 4 (quatro) bombonas por unidade, 

exceto no Complexo da Unidade Mista, que deverá dispor de 25 (bombonas) 

bombonas, podendo estes quantitativos ser ampliados sempre que necessário, mediante 

solicitação da CONTRATANTE. 
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A instalação das bombonas deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias corridos após a 

assinatura do contrato, garantindo o início imediato da coleta e acondicionamento 

adequado dos resíduos. As bombonas somente poderão ser retiradas 30 (trinta) dias 

após o término do contrato, assegurando tempo hábil para eventual nova contratação 

ou transição para outra empresa, sem comprometer a continuidade do serviço. 

Relação das unidades de saúde e quantidade mínima de bombonas de 200 litros 

cada: 

PSF Mário Monteiro Gallardo – Rua Guatemala, nº 056, Jardim São João – Área: 336 m² 

– 04 bombonas 

PSF Rubens Gonçalves – Rua Sete de Setembro, s/n, Jardim Ouro Verde – Área: 220 m² 

– 04 bombonas 

PSF José Bezerra de Lima – Rua Pedro Pedrossian, s/n, Jardim Ouro Verde – Área: 196 

m² – 04 bombonas 

PSF Roseli Gomes do Nascimento – Rua Pedro Pedrossian, s/n, Bairro Boa Esperança – 

Área: 192 m² – 04 bombonas 

PSF Hortêncio Borges – Rua Teófilo Barbalho de Oliveira, s/n, Jardim Itamaraty – Área: 

336 m² – 04 bombonas 

Complexo da Unidade Mista (Unidade Mista, CAF e demais dependências) – Rua 

Amazonas, nº 501, Centro – Área: 676 m² – 25 bombonas 

A CONTRATADA será responsável pela substituição, reposição e fornecimento 

de bombonas adicionais, caso haja necessidade de aumento de quantidade, 

durante toda a vigência do contrato. Todas as bombonas serão fornecidas em 

regime de comodato, de forma gratuita para a Prefeitura, garantindo condições 

adequadas de uso e segurança. 

7.2 Forma de Execução dos Serviços 

a) A execução dos serviços será iniciada mediante Ordem de Serviço inicial, a ser 

emitida por servidor designado da Secretaria Municipal de Saúde, em prazo não superior 

a 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato; 
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 b) No momento da emissão da Ordem de Serviço inicial, ficarão previamente 

acordados e formalizados os dias de coleta, os quais ocorrerão de forma quinzenal, a 

cada 15 (quinze) dias, totalizando duas coletas mensais (uma no início do mês e outra 

no meio do mês), podendo tais datas ser ajustadas de comum acordo, sem prejuízo da 

periodicidade estabelecida. 

B.1) A coleta poderá ocorrer em período inferior ao estipulado nos casos de coleta 

emergencial, quando necessário, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde, mediante pedido ou autorização de fornecimento na quantidade solicitada, 

devendo ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data 

da solicitação. 

 

c) A coleta será realizada por quilo de resíduo, utilizando balanças calibradas para 

controle preciso das quantidades; 

d) Em cada coleta, a contratada deverá recolher os resíduos de serviços de saúde 

devidamente segregados e acondicionados, utilizando veículo licenciado e 

identificado, observando os horários compreendidos entre 07h00 às 11h00 e das 13h00 

às 17h00; 

e) A contratada será responsável pelo transporte, tratamento, incineração (quando 

aplicável) e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos coletados, 

abrangendo os resíduos classificados nos grupos A, B e E, conforme RDC ANVISA nº 

222/2018 e demais normas vigentes; 

f) O fornecimento de recipientes, bombonas, contêineres e demais embalagens 

necessárias ao acondicionamento dos resíduos será de inteira responsabilidade da 

empresa contratada, devendo estes atender às características de resistência, 

estanqueidade, identificação e adequação previstas na legislação sanitária e ambiental 

vigente, bem como garantir capacidade suficiente para armazenagem de até 15 dias, 

evitando exposição dos resíduos a céu aberto, incluindo manutenção, conservação e 

descontaminação dos recipientes; 
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g) Após cada coleta, a empresa deverá elaborar relatório técnico contendo as 

quantidades coletadas, devidamente assinado pelo responsável técnico, sendo os dados 

consolidados para fins de faturamento mensal; 

h) O empenho da despesa será emitido após o envio e validação do relatório mensal, 

contendo as quantidades totais coletadas no período, devidamente assinado pela 

contratada, sendo a Nota de Empenho encaminhada à empresa por servidor responsável 

da Secretaria Municipal de Saúde, para fins de emissão da Nota Fiscal; 

i) O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal, 

desde que devidamente atestada pelo servidor competente da Secretaria Municipal de 

Saúde, observadas as condições estabelecidas no edital e no contrato. 

8 – ESTIMATIVA PRELIMINAR DE VALORES  

A estimativa de valores para a contratação dos serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde foi elaborada com 

base nos preços de referência do Estado de Mato Grosso, disponibilizados pelo 

Tribunal de Contas do Estado (TCE-MT). 

Os valores foram calculados por quilo de resíduo, considerando os diferentes grupos de 

resíduos (A, B e E) e os serviços necessários de transporte, tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada. 

O valor adotado para o cálculo é de R$ 9,00 reais (nove reais) por quilo. 

O detalhamento completo dos preços encontra-se nos Anexo I e II, incluindo a 

composição de custos e estimativa de volumes por unidade de saúde. 

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A presente contratação visa a execução de serviços contínuos de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos de serviços de 

saúde gerados nas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Nova Olímpia – MT, contemplando os resíduos classificados nos grupos A, B e E, 
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conforme RDC ANVISA nº 222/2018, legislação ambiental vigente e normas técnicas 

aplicáveis. 

A solução contratual proposta abrange de forma integrada e sistemática todas as etapas 

do gerenciamento de resíduos, garantindo a segurança sanitária, a proteção da saúde 

pública e a preservação ambiental, incluindo: 

1. Planejamento e Coordenação das Coletas 

✓ Definição dos dias de coleta quinzenal (duas vezes por mês) para cada 

unidade de saúde, acordados previamente entre a empresa contratada e a 

Secretaria Municipal de Saúde; 

✓ Emissão da Ordem de Serviço pelo servidor designado, contendo o 

cronograma de coleta e as quantidades estimadas de resíduos; 

✓ Acompanhamento e ajustes eventuais, sem alteração da periodicidade 

mínima quinzenal. 

2. Segregação e Acondicionamento dos Resíduos 

✓ Fornecimento e manutenção de recipientes adequados (bombonas, 

contêineres e embalagens) pela empresa contratada, resistentes, estanques, 

identificados e compatíveis com os diferentes tipos de resíduos; 

✓ Garantia de acondicionamento seguro de resíduos sólidos, líquidos, 

químicos e perfurocortantes, conforme normas técnicas e sanitárias; 

✓ Manutenção das unidades de saúde em conformidade com as 

exigências dos órgãos fiscalizadores, assegurando que os resíduos sejam 

armazenados, segregados e acondicionados corretamente até a coleta. 

3. Transporte Seguro e Licenciado 

✓ Utilização de veículos licenciados e identificados, em conformidade com 

as normas da ANVISA, CONAMA e órgãos ambientais; 

✓ Transporte seguro e controlado dos resíduos coletados, evitando riscos à 

saúde de trabalhadores, pacientes e população em geral. 
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4. Tratamento e Destinação Final 

✓ Processamento adequado dos resíduos, incluindo tratamento e incineração 

quando aplicável; 

✓ Destinação final ambientalmente correta em unidades licenciadas, 

garantindo rastreabilidade e registro de todo o processo; 

✓ Emissão de certificados de tratamento e destinação final para cada 

coleta realizada. 

5. Monitoramento, Controle e Relatórios 

✓ Elaboração de relatórios técnicos detalhando as quantidades coletadas, 

datas de execução e comprovação de destinação final; 

✓ Consolidação mensal das informações para faturamento e emissão de 

Nota Fiscal; 

✓ Disponibilização de documentação para fiscalização da Administração 

Pública e órgãos competentes. 

6. Conformidade Legal e Normativa 

✓ Atendimento integral às normas sanitárias (ANVISA), ambientais 

(CONAMA, legislação municipal, estadual e federal), trabalhistas e de 

segurança do trabalho; 

✓ Responsabilidade civil, trabalhista e ambiental integral da empresa 

contratada, incluindo seguro de responsabilidade civil quando exigido; 

✓ Garantia de que todas as unidades de saúde se mantenham em 

conformidade com as exigências dos órgãos fiscalizadores durante todo 

o período de execução dos serviços. 

7. Continuidade e Sustentabilidade do Serviço 

✓ Garantia de execução contínua, regular e sistemática das coletas e 

destinação final; 

✓ Estrutura operacional e técnica própria da empresa para assegurar a 

qualidade do serviço, evitando interrupções e riscos de contaminação 
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10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação será realizada por item e não por lote, conforme permitido pela 

legislação vigente. 

O parcelamento por item se justifica para: 

• Atender adequadamente à natureza do objeto, que envolve diferentes unidades 

de saúde; 

• Permitir medição, controle e fiscalização individualizados de cada serviço 

prestado; 

• Garantir maior transparência e eficiência na execução e pagamento dos 

serviços. 

Dessa forma, cada item representa um serviço específico, possibilitando que a 

Administração acompanhe e solicite os serviços de forma clara, organizada e 

independente, sem comprometer a continuidade e a qualidade da execução. 

11. DEMOSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação tem como objetivo garantir que os serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde sejam realizados de 

forma segura, regular, eficiente e em total conformidade com a legislação sanitária e 

ambiental vigente. 

Os resultados pretendidos incluem: 

1. Manutenção da Limpeza das Unidades de Saúde 

✓ Garantir que os resíduos sejam coletados quinzenalmente, evitando 

acúmulo que comprometa a higiene e o ambiente das unidades; 

✓ Preservar as condições de limpeza, ordem e organização em todas as 

áreas de atendimento e setores administrativos. 

2. Segurança dos Profissionais e Pacientes 
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✓ Acondicionamento correto dos resíduos em recipientes apropriados, 

evitando riscos de contaminação ou acidentes; 

✓ Transporte seguro e controlado dos resíduos, protegendo trabalhadores, 

pacientes e visitantes; 

✓ Cumprimento rigoroso das normas de segurança, sanitárias e ambientais 

durante toda a execução dos serviços. 

3. Eficiência e Conformidade Técnica 

✓ Tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos, 

com rastreabilidade completa; 

✓ Emissão de relatórios mensais e certificados de destinação final, 

garantindo controle e transparência; 

✓ Redução de riscos de contaminação e acidentes em todas as unidades de 

saúde. 

4. Fiscalização e Controle 

✓ Permitir medição objetiva dos serviços por item, facilitando fiscalização e 

acompanhamento da execução; 

✓ Assegurar que todas as unidades permaneçam em conformidade com as 

exigências dos órgãos fiscalizadores. 

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para garantir a correta execução do serviço contratado, a Prefeitura, por meio da 

Secretaria Municipal de Saúde, adotará as seguintes providências: 

1. Emissão da Ordem de Serviço 

✓ O servidor designado emitirá a Ordem de Serviço inicial, definindo os 

dias de coleta quinzenal para cada unidade de saúde; 

✓ Acompanhará eventuais ajustes de cronograma, garantindo a regularidade 

das coletas. 

2. Fiscalização e Acompanhamento 
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✓ Designar servidor responsável pela fiscalização direta da execução dos 

serviços; 

✓ Conferir diariamente se as coletas estão sendo realizadas conforme 

cronograma e normas vigentes; 

✓ Verificar a condição de limpeza e organização das unidades após cada 

coleta. 

3. Recebimento e Validação de Relatórios 

✓ Receber e validar os relatórios técnicos mensais fornecidos pela empresa, 

contendo as quantidades coletadas e a destinação final dos resíduos; 

✓ Atestar o cumprimento dos serviços antes da emissão de empenho ou 

pagamento. 

4. Emissão de Empenho e Pagamento 

✓ Emitir o empenho da despesa após a conferência e validação dos 

relatórios; 

✓ Efetuar o pagamento à empresa em até 30 dias após a liquidação da Nota 

Fiscal, garantindo a conformidade administrativa e legal. 

5. Orientação e Suporte às Unidades 

✓ Orientar os profissionais das unidades de saúde sobre o correto 

acondicionamento e segregação dos resíduos; 

✓ Garantir que todas as unidades mantenham condições de higiene, 

segurança e conformidade com os órgãos fiscalizadores. 

6. Registro e Comunicação de Ocorrências 

✓ Registrar qualquer falha, incidente ou irregularidade na execução do 

serviço; 

✓ Comunicar à empresa contratada para que sejam adotadas medidas 

corretivas imediatas. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Não há contratações correlatas ou interdependentes relacionadas a este processo 

14- POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A execução dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final 

de resíduos de serviços de saúde pode gerar alguns impactos ambientais, os quais devem 

ser identificados, prevenidos e tratados adequadamente, garantindo a proteção da saúde 

pública e a preservação ambiental. 

14.1 Possíveis Impactos Ambientais 

1. Contaminação do solo e água 

✓ Resíduos líquidos ou perfurocortantes descartados de forma inadequada 

podem contaminar o solo ou cursos de água. 

2. Risco de proliferação de vetores 

✓ Acúmulo de resíduos em unidades de saúde pode atrair insetos e roedores. 

3. Emissão de poluentes atmosféricos 

✓ Incineração inadequada de resíduos pode gerar fumaça e gases poluentes. 

4. Risco de acidentes e exposição biológica 

✓ Funcionários, pacientes e visitantes podem ser expostos a resíduos 

infectantes, químicos ou perfurocortantes. 

14.2 Medidas de Controle e Tratamento 

1. Acondicionamento e segregação adequada 

✓ Uso de recipientes resistentes, estanques e identificados, conforme tipo de 

resíduo; 

✓ Separação correta dos grupos A, B e E, de acordo com normas sanitárias. 

2. Transporte seguro e licenciado 
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✓ Veículos apropriados e identificados para transporte de resíduos, evitando 

derramamentos ou acidentes. 

3. Tratamento e destinação final ambientalmente correta 

✓ Incineração ou outros tratamentos autorizados em unidades licenciadas; 

✓ Emissão de certificados de destinação final de todos os resíduos. 

4. Treinamento e uso de EPIs 

✓ Garantir que todos os profissionais envolvidos utilizem equipamentos de 

proteção individual; 

✓ Capacitação contínua em segurança e normas ambientais. 

5. Monitoramento e fiscalização contínuos 

✓ Acompanhamento por servidor da Secretaria Municipal de Saúde para 

identificar falhas e corrigir riscos imediatamente. 

14.3 Quadro de Riscos e Tratamentos 

14.3 RISCOS – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

O presente Mapa de Riscos é elaborado nos termos do art. 18, inciso X, e do art. 

20 da Lei nº 14.133/2021, com a finalidade de identificar, analisar e propor medidas de 

mitigação dos riscos associados à contratação de empresa especializada para a 

prestação de serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento e destinação final 

ambientalmente adequada dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), classificados 

nos Grupos A, B e E, gerados pelas unidades de saúde do Município de Nova 

Olímpia/MT. 
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14.3.1 Contextualização do Objeto 

Este Mapa de Riscos integra o Estudo Técnico Preliminar nº 001/2026, referente 

à futura contratação de empresa especializada para o gerenciamento dos Resíduos de 

Serviços de Saúde provenientes das unidades vinculadas à Secretaria Municipal de 

Saúde, em conformidade com a RDC ANVISA nº 222/2018, as normas do CONAMA 

e demais legislações sanitárias e ambientais vigentes. 

A adequada gestão dos RSS é condição indispensável para o funcionamento 

regular das unidades de saúde, para a proteção da saúde pública, do meio ambiente e para 

a mitigação de riscos legais, sanitários e operacionais ao Município. 

14.3. 2 Identificação, Análise e Tratamento dos Riscos 

Categoria 

do Risco 

Risco 

Identificado 
Causa Provável 

Impacto 

Potencial 

Nível 

do 

Risco 

Medidas de 

Mitigação e 

Controle 

Operaciona

l 

Interrupção ou 

atraso na 

coleta dos 

resíduos 

Falha logística, 

operacional ou 

financeira da 

contratada 

Acúmulo de 

resíduos, risco 

sanitário, 

comprometiment

o das atividades 

das unidades de 

saúde 

Médi

o 

Estabeleciment

o de 

cronograma 

mínimo de 

coleta, cláusula 

de continuidade 

do serviço, 

fiscalização 

permanente e 

aplicação de 

sanções 

contratuais 

Ambiental 

Transporte 

inadequado 

dos resíduos 

Utilização de 

veículos não 

licenciados ou 

Contaminação 

ambiental, 

acidentes e 

Baixo 

Exigência de 

licenciamento 

ambiental, 

comprovação da 
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Categoria 

do Risco 

Risco 

Identificado 
Causa Provável 

Impacto 

Potencial 

Nível 

do 

Risco 

Medidas de 

Mitigação e 

Controle 

falta de 

manutenção 

responsabilizaçã

o do Município 

regularidade dos 

veículos, 

rastreabilidade e 

fiscalização 

contínua 

Legal e 

Regulatóri

o 

Tratamento ou 

destinação 

final em local 

não licenciado 

Descumpriment

o da legislação 

ambiental e 

sanitária 

Multas, sanções 

administrativas e 

responsabilizaçã

o solidária do 

Município 

Baixo 

Exigência de 

Licença de 

Operação 

válida, 

certificados de 

tratamento e 

destinação final 

e fiscalização 

documental 

Trabalhista 

e 

Segurança 

Acidentes de 

trabalho 

durante a 

coleta e 

transporte 

Ausência de 

EPIs ou 

treinamento 

inadequado 

Passivo 

trabalhista e 

riscos à saúde 

dos 

trabalhadores 

Médi

o 

Obrigatoriedade 

de fornecimento 

de EPIs, 

treinamentos 

periódicos e 

fiscalização pela 

Administração 

Gestão 

Contratual 

Falhas na 

fiscalização do 

contrato 

Acompanhament

o insuficiente da 

execução 

contratual 

Descumpriment

o contratual e 

responsabilizaçã

o do gestor 

Baixo 

Designação 

formal de fiscal 

e suplente, 

registros de 

ocorrências e 

relatórios 

periódicos 
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Categoria 

do Risco 

Risco 

Identificado 
Causa Provável 

Impacto 

Potencial 

Nível 

do 

Risco 

Medidas de 

Mitigação e 

Controle 

Institucion

al / Não 

Contrataçã

o 

Ausência ou 

descontinuidad

e da 

contratação 

dos serviços de 

RSS 

Falta de contrato 

vigente ou 

interrupção da 

prestação do 

serviço 

Autuações, 

multas por 

órgãos 

fiscalizadores, 

interdição de 

ESF, Unidade 

Mista e demais 

unidades de 

saúde, além de 

prejuízo à saúde 

pública 

Alto 

Realização de 

contratação 

contínua, 

planejamento 

prévio, 

cláusulas de 

prorrogação, 

acompanhament

o da vigência 

contratual e 

adoção de 

medidas 

tempestivas 

para nova 

contratação 

14.3.3 Avaliação Global dos Riscos 

A análise dos riscos demonstra que, embora existam riscos inerentes à execução 

contratual, estes são passíveis de mitigação por meio de planejamento adequado, 

definição de exigências técnicas claras no Termo de Referência, fiscalização efetiva e 

gestão contratual contínua, conforme os princípios estabelecidos na Lei nº 

14.133/2021. 

Ressalta-se que o risco mais significativo decorre da não contratação ou da interrupção 

dos serviços, o qual pode resultar em sanções administrativas, multas, interdição das 

unidades de saúde e prejuízos irreparáveis à continuidade dos serviços públicos 

essenciais. 

14.3.4 Conclusão sobre os Riscos da Contratação 
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Conclui-se que a contratação de empresa especializada para o gerenciamento dos 

Resíduos de Serviços de Saúde é necessária, contínua, essencial e imprescindível, 

sendo a alternativa mais segura sob os aspectos sanitário, ambiental, legal e 

administrativo. 

Dessa forma, entende-se que a contratação é juridicamente regular, tecnicamente 

adequada e administrativamente segura, desde que observadas integralmente as 

condições, exigências e mecanismos de controle previstos neste Estudo Técnico 

Preliminar, no Termo de Referência e no futuro instrumento contratual. 

15 DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

15.1 Obrigações da Contratada 

A empresa contratada será integralmente responsável pela coleta, transporte, 

tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde, incluindo quaisquer 

incidentes que possam ocorrer durante a execução dos serviços no Município de Nova 

Olímpia – MT. Suas principais obrigações incluem: 

a) Execução dos serviços conforme estabelecido no contrato, garantindo a coleta 

quinzenal, transporte seguro, tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos 

resíduos; 

b) Responsabilidade por danos, acidentes ou contaminações, incluindo: 

• Acidentes envolvendo funcionários da empresa, terceiros ou usuários; 

• Contaminação do solo, água ou ambiente devido ao manejo inadequado de 

resíduos; 

• Acidentes ou incidentes durante o transporte dos resíduos com veículos da 

empresa; 

c) Fornecimento e utilização de EPIs e demais equipamentos de segurança necessários 

à execução das atividades, garantindo a proteção da equipe; 
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d) Garantir que todos os resíduos sejam acondicionados, transportados e tratados 

conforme normas sanitárias, ambientais e de segurança aplicáveis; 

e) Comunicar previamente qualquer incidente ou situação anormal, com 

antecedência mínima de 48 horas, à Secretaria Municipal de Saúde; 

f) Garantir que o número de bombonas, contêineres e recipientes seja suficiente para 

armazenagem segura dos resíduos entre uma coleta e outra, evitando exposição de 

resíduos a céu aberto; 

g) Responsabilidade integral pelo gerenciamento operacional, incluindo manutenção 

de recipientes, limpeza e conservação de equipamentos utilizados no serviço; 

h) Cumprimento das normas legais e regulamentares, respondendo civil, trabalhista e 

ambientalmente por quaisquer ocorrências decorrentes da execução do serviço. 

15. Obrigações da Contratante (Secretaria Municipal de Saúde de Nova Olímpia – 

MT) 

A Secretaria Municipal de Saúde será responsável por fiscalizar, acompanhar e 

controlar a execução do contrato, bem como garantir os meios para que a prestação dos 

serviços ocorra corretamente. Suas principais obrigações incluem: 

a) Permitir o acesso dos profissionais da contratada aos locais de execução dos 

serviços, dentro do cronograma previamente acordado; 

b) Comunicar previamente à contratada sobre quaisquer restrições de horários, 

condições especiais ou áreas sensíveis que possam interferir na execução dos serviços; 

c) Designar servidor responsável pelo acompanhamento da execução, incluindo a 

conferência e atesto da conformidade dos serviços prestados; 

d) Informar à contratada sobre qualquer situação que possa afetar a segurança ou a 

execução do serviço; 
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e) Garantir transporte seguro e adequado, caso haja necessidade de deslocamento da 

equipe; 

f) Efetuar o pagamento pelos serviços prestados e atestados, conforme condições 

previstas no contrato, garantindo o cumprimento financeiro em dia; 

g) Assegurar a fiscalização contínua para que os serviços sejam realizados de acordo 

com a legislação, normas ambientais e sanitárias vigentes. 

16 – RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES 

Todas as informações relativas à contratação e à execução dos serviços de coleta, 

transporte, tratamento e destinação final dos resíduos de serviços de saúde serão 

levantadas e fornecidas em conjunto com a Coordenação de Atenção Primária da 

Secretaria Municipal de Saúde de Nova Olímpia – MT. 

A Coordenação de Atenção Primária será responsável por fornecer dados precisos e 

completos sobre volumes de resíduos, unidades envolvidas e condições de execução, 

garantindo a confiabilidade das informações utilizadas para planejamento, fiscalização e 

controle do serviço. 

17. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Declaro que a contratação dos serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final dos resíduos de serviços de saúde é viável, atendendo às necessidades da 

Secretaria Municipal de Saúde de Nova Olímpia – MT. 

 

Nova Olímpia/MT, 23 de dezembro de 2025 

Emitido por 

Elizete Maria da Silva 
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Declaro, que serei responsável pelas informações prestadas confirmando a 

veracidade das informações: 

 

ALUIRSON FIGUEIREDO NETO JUNIOR 

Secretário de Saúde 
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ANEXO II 

 

 

TERMO DE REFERENCIA N. 001/2026/NL/SMS/PMNO 

 

1-DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1 Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

na prestação de serviços contínuos de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final ambientalmente adequada dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS), 

gerados pelas unidades de saúde do Município de Nova Olímpia/MT, 

classificados nos Grupos A, B e E, conforme normas da ANVISA e CONAMA. 

 

 

Ite

m  

Unidade 

fornecimen

to  

Serviço  Quantidad

es  

Valor 

estimad

o por 

quilo 

Valor 

estimado 

final  

01 Quilos  SERVICO DE 

LIMPEZA 

HOSPITALAR 

- DO TIPO 

COLETA, 

TRANSPORT

E, 

TRATAMENT

O E 

DISPOSICAO 

FINAL DE 

RESIDUOS 

SOLIDOS E 

LIQUIDOS 

DOS GRUPOS 

14.400,00 

KG 

R$ 9,00 

(nove 

reais) 

R$ 

129.600,0

0 
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A, B E E, NAS 

UNIDADES 

DE SAÚDE 

DO 

MUNICÍPIO 

 

1.2- O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados a partir da 

data de assinatura do instrumento contratual, admitida a prorrogação sucessiva, 

nos termos do art. 105 da Lei nº 14.133/2021, desde que mantidas as condições 

vantajosas para a Administração, comprovada a continuidade da necessidade do 

serviço e observado o interesse público, mediante justificativa formal da autoridade 

competente 

 

1.3 -Valor total estimado desta prestação de serviço R$ 129.600,00 (Cento e vinte e 

nove mil e seiscentos reais.)  

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Fundamentação técnica 

A fundamentação técnica da contratação, bem como a definição dos quantitativos 

necessários, encontram-se detalhadas em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares (ETP), constantes nos autos do Processo Administrativo nº 

001/2026/NL/SMS/PMNO, que subsidiaram a presente contratação. 

2.2 Previsão no Plano Anual de Contratações 

O objeto desta contratação está devidamente previsto no Plano Anual de Contratações 

(PCA) do Município, disponível para consulta no portal eletrônico oficial da Prefeitura 

Municipal de Nova Olímpia/MT, no endereço: 

https://www.novaolimpia.mt.gov.br 

3-DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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A presente contratação visa a execução de serviços contínuos de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos de serviços de 

saúde gerados nas unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde do Município 

de Nova Olímpia – MT, contemplando os resíduos classificados nos grupos A, B e E, 

conforme RDC ANVISA nº 222/2018, legislação ambiental vigente e normas técnicas 

aplicáveis. 

A solução contratual proposta abrange de forma integrada e sistemática todas as etapas 

do gerenciamento de resíduos, garantindo a segurança sanitária, a proteção da saúde 

pública e a preservação ambiental, incluindo: 

8. Planejamento e Coordenação das Coletas 

✓ Definição dos dias de coleta quinzenal (duas vezes por mês) para cada 

unidade de saúde, acordados previamente entre a empresa contratada e a 

Secretaria Municipal de Saúde; 

✓ Emissão da Ordem de Serviço pelo servidor designado, contendo o 

cronograma de coleta e as quantidades estimadas de resíduos; 

✓ Acompanhamento e ajustes eventuais, sem alteração da periodicidade 

mínima quinzenal. 

9. Segregação e Acondicionamento dos Resíduos 

✓ Fornecimento e manutenção de recipientes adequados (bombonas, 

contêineres e embalagens) pela empresa contratada, resistentes, estanques, 

identificados e compatíveis com os diferentes tipos de resíduos; 

✓ Garantia de acondicionamento seguro de resíduos sólidos, líquidos, 

químicos e perfurocortantes, conforme normas técnicas e sanitárias; 

✓ Manutenção das unidades de saúde em conformidade com as 

exigências dos órgãos fiscalizadores, assegurando que os resíduos sejam 

armazenados, segregados e acondicionados corretamente até a coleta. 

10. Transporte Seguro e Licenciado 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
✓ Utilização de veículos licenciados e identificados, em conformidade com 

as normas da ANVISA, CONAMA e órgãos ambientais; 

✓ Transporte seguro e controlado dos resíduos coletados, evitando riscos à 

saúde de trabalhadores, pacientes e população em geral. 

11. Tratamento e Destinação Final 

✓ Processamento adequado dos resíduos, incluindo tratamento e incineração 

quando aplicável; 

✓ Destinação final ambientalmente correta em unidades licenciadas, 

garantindo rastreabilidade e registro de todo o processo; 

✓ Emissão de certificados de tratamento e destinação final para cada 

coleta realizada. 

12. Monitoramento, Controle e Relatórios 

✓ Elaboração de relatórios técnicos detalhando as quantidades coletadas, 

datas de execução e comprovação de destinação final; 

✓ Consolidação mensal das informações para faturamento e emissão de 

Nota Fiscal; 

✓ Disponibilização de documentação para fiscalização da Administração 

Pública e órgãos competentes. 

13. Conformidade Legal e Normativa 

✓ Atendimento integral às normas sanitárias (ANVISA), ambientais 

(CONAMA, legislação municipal, estadual e federal), trabalhistas e de 

segurança do trabalho; 

✓ Responsabilidade civil, trabalhista e ambiental integral da empresa 

contratada, incluindo seguro de responsabilidade civil quando exigido; 

✓ Garantia de que todas as unidades de saúde se mantenham em 

conformidade com as exigências dos órgãos fiscalizadores durante todo 

o período de execução dos serviços. 

14. Continuidade e Sustentabilidade do Serviço 
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✓ Garantia de execução contínua, regular e sistemática das coletas e 

destinação final; 

✓ Estrutura operacional e técnica própria da empresa para assegurar a 

qualidade do serviço, evitando interrupções e riscos de contaminação 

. 

4- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO; 

 

4.2 Requisitos Técnicos e Documentais da Contratada 

A empresa contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, os seguintes documentos: 

a) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, devidamente atualizado 

para a Coleta e Transportes dos Resíduos; 

b) Alvará de Licença para Localização e Funcionamento, devidamente atualizado, 

da empresa de Tratamento Térmico (Incineração) dos Resíduos; 

c) Licença Sanitária da Transportadora; 

d) Licença Sanitária da Incineradora; 

e) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 

Agronomia – CREA, da empresa licitante e de seu (s) responsável (is) técnico (s), da 

região a que estiverem vinculados, com atribuição para execução de serviços semelhantes 

ao objeto deste edital. 

e.1)  No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 

inscritos no CREA do Mato Grosso, deverão ser providenciados os respectivos vistos 

deste órgão regional por ocasião da assinatura do CONTRATO; 

e.2)  Face à complexidade tecnológica dos serviços a serem executados, a Certidão de 

Pessoa Jurídica, expedida pelo CREA, deverá obrigatoriamente contemplar como 

responsável técnico 01 engenheiros sanitarista ou ambiental ou químico ou biólogo, 

conforme disposto na Resolução do CONFEA N. 218, DE 29.06.1973 e o mesmo deverá 

estar em seu quadro permanente.  
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e.3) Comprovação de vínculo do(s) profissional(is) indicado(s) que poderá ser 

realizada através de registro profissional na carteira de trabalho acompanhada da cópia 

autenticada do registro do profissional no livro de registro de empregados da empresa ou 

através de cópia autenticada do contrato de prestação de serviços ou do contrato social 

demonstrando fazer parte do quadro de sócios. 

f) Comprovação de aptidão, através da apresentação de atestado (s) de capacidade 

técnica, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA, devidamente identificada, em nome da licitante que comprovem que 

a proponente já executou serviços pertinentes e compatíveis em características, 

quantidades e prazos com objeto deste edital; 

f.1) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão 

considerados aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial 

da empresa proponente. 

f.2) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa 

proponente, empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que 

tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa 

proponente. 

g) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente que 

contemple a coleta e transporte de resíduos de serviços de saúde em nome da proponente; 

h) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente, que 

contemple o tratamento de resíduos de saúde por autoclavagem ou outro método que o 

substitua, conforme RDC-ANVISA nº 222/2018, em nome da proponente; 

i) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente, que 

contemple o tratamento, através de incineração, de resíduos de serviço de saúde, 

conforme RDC – ANVISA nº 222/2018, em nome da proponente; 

j) Licenças de Operação (LO) expedidas pelo órgão ambiental competente, que 

contemple a unidade de Recebimento, Aterro Industrial de Classe I, para destinação final 

de resíduos de saúde, em nome da proponente ou apresentação de contrato público entre 

a licitante e a empresa detentora de operação; 

k) Comprovante de Cadastro Técnico Federal e Certificado de Regularidade da 
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proponente, junto ao IBAMA (Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos 

Renováveis); 

l) Declaração da licitante, em papel timbrado, devidamente assinado pelo seu 

representante legal, de disponibilidade de veículos a serem disponibilizados para a 

execução dos serviços, constando o nome, número do RG, assinatura do responsável 

legal, acompanhado da (s) Carteira (s) do MOPP (Movimentação e Operação de Produtos 

Perigosos) do (s) condutor (es) do (s) veículo (s) coletor (es); 

J) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) Atestado de capacidade 

técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando 

contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado.  

4.3 Responsabilidades da Empresa Contratada 

A empresa contratada será integralmente responsável pela execução dos serviços 

contínuos de coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos de serviços de saúde, gerados nas unidades vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Olímpia – MT, competindo-

lhe: 

a) Disponibilizar toda a mão de obra qualificada, devidamente treinada, bem como 

veículos licenciados, equipamentos, embalagens apropriadas, EPIs e demais 

insumos necessários à execução dos serviços; 

b) Executar a coleta dos resíduos de serviços de saúde conforme cronograma 

estabelecido, utilizando veículo devidamente licenciado pelos órgãos competentes, 

garantindo a segurança sanitária e ambiental durante todas as etapas do serviço; 

c) Realizar o transporte, tratamento, incineração (quando aplicável) e destinação 

final dos resíduos dos grupos A, B e E, conforme classificação da RDC ANVISA nº 

222/2018 e demais normas vigentes, sem qualquer ônus adicional à Contratante; 

d) Garantir que todos os serviços sejam executados mediante Ordem de Serviço emitida 

pela Contratante, observando os prazos, rotinas operacionais e exigências legais. 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
4.4. RESPONSABILIDADE CIVIL, TRABALHISTA E AMBIENTAL 

A contratada será exclusivamente responsável por quaisquer danos, acidentes, 

incidentes ou prejuízos decorrentes direta ou indiretamente da execução dos serviços, 

respondendo administrativa, civil e criminalmente, inclusive por: 

a) Acidentes envolvendo seus empregados ou terceiros durante a execução dos serviços; 

b) Danos resultantes do manuseio, transporte, tratamento, incineração ou armazenamento 

inadequado dos resíduos de serviços de saúde; 

c) Danos ao patrimônio público, privado ou ao meio ambiente; 

d) Descumprimento de normas legais, sanitárias, ambientais, trabalhistas e de segurança 

do trabalho. 

A empresa deverá manter, quando exigido no edital ou contrato, seguro de 

responsabilidade civil vigente, compatível com os riscos inerentes à atividade, sem 

prejuízo de sua responsabilidade integral. 

4.5. OBRIGAÇÕES COMPLEMENTARES 

a) A empresa contratada deverá realizar a coleta de resíduos de serviços de saúde a 

cada 15 (quinze) dias, em todas as unidades vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde. 

b) Os serviços deverão ser comprovados por meio de relatórios técnicos mensais, que 

deverão conter obrigatoriamente a data de cada coleta realizada, a unidade atendida, 

a quantidade de resíduos coletados e a assinatura do responsável pela unidade, 

comprovando que a coleta ocorreu no intervalo previsto de 15 dias.  

B.1) A coleta poderá ocorrer em período inferior ao estipulado nos casos de coleta 

emergencial, quando necessário, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 

Saúde, mediante pedido ou autorização de fornecimento na quantidade solicitada, 

devendo ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da data 

da solicitação. 
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c) Os relatórios técnicos mensais, os manifestos de transporte e os certificados de 

tratamento e destinação final deverão ser emitidos e assinados pelo responsável 

técnico legalmente habilitado, para fins de controle, fiscalização e pagamento. 

d) Os relatórios e demais documentos comprobatórios deverão ser apresentados à 

Contratante a cada 30 (trinta) dias, juntamente com a solicitação de pagamento, que será 

efetuado a cada 30 (trinta) dias, após a validação dos documentos apresentados. 

e) A empresa contratada deverá emitir, no momento de cada coleta, um comprovante 

de coleta, contendo data, horário, unidade atendida, quantidade coletada e assinatura 

do responsável pela unidade, para fins de comprovação imediata da execução do 

serviço. 

f) Executar integralmente os serviços em conformidade com os protocolos da Vigilância 

Sanitária, da ANVISA, dos órgãos ambientais competentes e demais normas legais e 

técnicas aplicáveis; 

g) Garantir que o manejo dos resíduos de serviços de saúde ocorra de forma segura, 

controlada e em conformidade com a RDC ANVISA nº 222/2018, assegurando a 

proteção de pacientes, servidores, usuários e do meio ambiente; 

h) Manter atualizadas todas as licenças, autorizações e registros necessários à execução 

dos serviços, apresentando-os sempre que solicitados pela Contratante ou por órgãos 

fiscalizadores. 

4.6 REQUISITOS OPERACIONAIS DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação atenderá aos seguintes requisitos: 

a) A execução dos serviços será iniciada mediante Ordem de Serviço emitida pela 

Contratante, em prazo não superior a 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do 

contrato; para instalação dos bombonas.  

b) A coleta dos resíduos será realizada a cada 15 (quinze) dias, sendo que as 

quantidades coletadas em cada período serão somadas para fins de faturamento 

mensal, abrangendo os serviços de coleta, transporte, tratamento, incineração (quando 
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aplicável) e destinação final dos resíduos de serviços de saúde dos grupos A, B e E, 

gerados pelas unidades da Secretaria Municipal de Saúde, em conformidade com as 

normas ambientais vigentes; 

c) O horário da coleta será realizado no período das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, 

dos resíduos devidamente segregados e acondicionados na unidade de saúde, utilizando 

veículo licenciado e identificado, conforme legislação aplicável; 

d) A CONTRATADA deverá fornecer, de forma contínua, bombonas para a coleta e o 

armazenamento temporário de resíduos de serviços de saúde, em regime de comodato, 

destinadas às unidades de saúde do Município, em conformidade com a legislação 

sanitária, ambiental e as normas técnicas vigentes. 

As bombonas deverão possuir as seguintes características obrigatórias: 

I – Capacidade de  mínima 200 (duzentos) litros cada; 

II – Fabricadas em polietileno de alta densidade (PEAD), com estrutura rígida, 

resistente, impermeável e estanque; 

III – Dotadas de tampa rosqueável ou sistema de fechamento hermético, assegurando 

vedação adequada; 

IV – Aptas ao acondicionamento de resíduos líquidos, sólidos, químicos e tóxicos, 

conforme a classificação dos resíduos de serviços de saúde; 

V – Devidamente identificadas, com rotulagem, cores e simbologia padronizadas, 

conforme normas da ANVISA, CONAMA e ABNT. 

As bombonas para acondicionamento dos resíduos de serviços de saúde deverão ser 

disponibilizadas pela empresa contratada nos seguintes quantitativos MÍNIMOS 

INICIAIS: 

a) 04 (quatro) bombonas, com capacidade mínima de 200 (duzentos) 

litros, para cada Unidade de Saúde da Família – PSF, totalizando 

20 (vinte) bombonas destinadas aos 05 (cinco) PSFs; 

b)  25 (vinte e cinco) bombonas, com capacidade mínima de 200 

(duzentos) litros, destinadas à Unidade Mista de Saúde. 
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Caso se verifique a necessidade de aumento do quantitativo de 

bombonas, em razão de elevação na geração de resíduos ou para 

evitar o acúmulo e a exposição inadequada dos mesmos, a 

Secretaria Municipal de Saúde comunicará formalmente a 

empresa contratada, que deverá providenciar o fornecimento de 

bombonas adicionais, em quantidade suficiente, de forma 

tempestiva, garantindo que os resíduos não permaneçam expostos 

e que sejam mantidas as condições adequadas de segurança, 

higiene e conformidade com a legislação vigente. 

Todas as bombonas permanecerão sob responsabilidade da CONTRATADA, em 

regime de comodato, cabendo-lhe integralmente a manutenção, conservação, 

higienização, descontaminação e substituição imediata das embalagens que 

apresentarem desgaste, avarias ou comprometimento de segurança, durante toda a 

vigência contratual, sem ônus adicional para o Município. 

e) As bombonas ou contêineres deverão ser instalados no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias corridos contados a partir da assinatura do contrato, permanecendo à disposição do 

Município durante toda a vigência contratual, e somente poderão ser retirados após 30 

(trinta) dias do término do contrato, assegurando tempo hábil para eventual nova 

contratação ou transição para outra empresa, de modo a não comprometer a continuidade 

dos serviços. 

5.  LOCAIS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE EXECUÇÃO 

5.1 .0 Caracterização do Município e Área de Execução 

O serviço será executado na zona urbana do Município de Nova Olímpia/MT. 

O Município de Nova Olímpia/MT caracteriza-se como município de pequeno 

porte, conforme dados do Censo Demográfico 2022 do Instituto Brasileiro de Geografia 

e Estatística (IBGE), possuindo 16.352 habitantes e ocupando a 45ª posição no ranking 

populacional do Estado de Mato Grosso. 
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Apesar de sua ampla área territorial de aproximadamente 1.327 km², o município 

apresenta baixa densidade demográfica, estimada em 12,32 habitantes por km², o que 

resulta na concentração da população e dos serviços públicos essenciais na zona urbana, 

especialmente das unidades de saúde. 

Ressalta-se que a zona urbana possui extensão territorial reduzida e malha viária 

contínua, o que faz com que as distâncias entre as unidades públicas de saúde sejam 

curtas, permitindo deslocamentos rápidos e sem percursos longos entre um ponto gerador 

e outro. 

Em razão dessas características, a demanda pelos serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos de serviços de saúde encontra-se integralmente 

concentrada na área urbana, não havendo necessidade de atendimento em áreas rurais. 

Dessa forma, a execução contratual ocorrerá exclusivamente na zona urbana, com elevada 

eficiência operacional, facilidade logística e otimização dos custos de transporte e coleta 

5.1.1 Locais de Execução dos Serviços 

Os serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação final dos Resíduos 

de Serviços de Saúde (RSS) serão executados em 06 (seis) unidades de saúde, todas 

localizadas na zona urbana do Município de Nova Olímpia/MT, vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde. 

As bombonas/contêineres necessárias ao acondicionamento dos resíduos serão 

fornecidas pela CONTRATADA em regime de comodato, sem qualquer custo para 

a Prefeitura, atendendo às normas sanitárias e ambientais vigentes. 

Fica determinado o fornecimento mínimo de 4 (quatro) bombonas por 

unidade, exceto no Complexo da Unidade Mista, que deverá dispor de 25 (vinte e 

cinco) bombonas, podendo estes quantitativos ser ampliados sempre que necessário, 

mediante solicitação da CONTRATANTE. 

A instalação das bombonas deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias corridos após 

a assinatura do contrato, garantindo o início imediato da coleta e acondicionamento 

adequado dos resíduos. As bombonas somente poderão ser retiradas 30 (trinta) dias 
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após o término do contrato, assegurando tempo hábil para eventual nova contratação 

ou transição para outra empresa, sem comprometer a continuidade do serviço. 

Relação das unidades de saúde e quantidade mínima de bombonas: 

PSF Mário Monteiro Gallardo – Rua Guatemala, nº 056, Jardim São João – Área: 336 

m² – 04 bombonas de no mínimo 200 litros 

PSF Rubens Gonçalves – Rua Sete de Setembro, s/n, Jardim Ouro Verde – Área: 220 m² 

– 04 bombonas de no mínimo 200 litros 

PSF José Bezerra de Lima – Rua Pedro Pedrossian, s/n, Jardim Ouro Verde – Área: 196 

m² – 04 bombonas de no mínimo 200 litros 

 

PSF Roseli Gomes do Nascimento – Rua Pedro Pedrossian, s/n, Bairro Boa Esperança – 

Área: 192 m² – 04 bombonas de no mínimo 200 litros 

 

PSF Hortêncio Borges – Rua Teófilo Barbalho de Oliveira, s/n, Jardim Itamaraty – 

Área: 336 m² – 04 bombonas de no mínimo 200 litros 

 

Complexo da Unidade Mista (Unidade Mista, CAF e demais dependências) – Rua 

Amazonas, nº 501, Centro – Área: 676 m² – 25 bombonas de no minimo200 litros  

 

A CONTRATADA será responsável pela substituição, reposição e fornecimento 

de bombonas adicionais, caso haja necessidade de aumento de quantidade, 

durante toda a vigência do contrato. Todas as bombonas serão fornecidas em 

regime de comodato, de forma gratuita para a Prefeitura, garantindo condições 

adequadas de uso e segurança. 

 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

a) A execução dos serviços será iniciada mediante Ordem de Serviço inicial, a ser 

emitida por servidor designado da Secretaria Municipal de Saúde, em prazo não superior 

a 05 (cinco) dias corridos após a assinatura do contrato; 
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b) No momento da emissão da Ordem de Serviço inicial, já ficarão previamente acordados 

e formalizados os dias de coleta, os quais ocorrerão de forma quinzenal, a cada 15 

(quinze) dias, totalizando duas coletas mensais (uma no início do mês e outra no meio 

do mês), podendo os dias ser ajustados de comum acordo, sem prejuízo da periodicidade 

estabelecida; 

c) A coleta será realizada por quilo de resíduo, utilizando balanças calibradas para 

controle preciso das quantidades; 

d) Em cada coleta, a contratada deverá recolher os resíduos de serviços de saúde 

devidamente segregados e acondicionados, utilizando veículo licenciado e 

identificado, observando os horários compreendidos entre 07h00 às 11h00 e das 13h00 

às 17h00; 

e) A contratada será responsável pelo transporte, tratamento, incineração (quando 

aplicável) e destinação final ambientalmente adequada dos resíduos coletados, 

abrangendo os resíduos classificados nos grupos A, B e E, conforme RDC ANVISA nº 

222/2018 e demais normas vigentes; 

f) O fornecimento de recipientes, bombonas, contêineres e demais embalagens 

necessárias ao acondicionamento dos resíduos será de inteira responsabilidade da 

empresa contratada, devendo estes atender às características de resistência, 

estanqueidade, identificação e adequação previstas na legislação sanitária e ambiental 

vigente, bem como garantir capacidade suficiente para armazenagem de até 15 dias, 

evitando exposição dos resíduos a céu aberto, incluindo manutenção, conservação e 

descontaminação dos recipientes; 

g) Após cada coleta, a empresa deverá elaborar relatório técnico contendo as 

quantidades coletadas, devidamente assinado pelo responsável técnico, sendo os dados 

consolidados para fins de faturamento mensal; 

h) O empenho da despesa será emitido após o envio e validação do relatório mensal, 

contendo as quantidades totais coletadas no período, devidamente assinado pela 

contratada, sendo a Nota de Empenho encaminhada à empresa por servidor responsável 

da Secretaria Municipal de Saúde, para fins de emissão da Nota Fiscal; 
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i) O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a liquidação da Nota Fiscal, 

desde que devidamente atestada pelo servidor competente da Secretaria Municipal de 

Saúde, observadas as condições estabelecidas no edital e no contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 Do Recebimento do Objeto 

6.1.1 O objeto do contrato — serviços de coleta, transporte, tratamento e destinação 

final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) — será recebido por servidor(es) 

formalmente designado(s) pela Secretaria Municipal de Saúde. 

6.1.2 O recebimento ocorrerá em duas etapas: 

a) Provisório: no ato da execução dos serviços, mediante conferência preliminar das 

bombonas, registros de coleta e acondicionamento adequado dos resíduos; 

b) Definitivo: em até três (3) dias úteis após o recebimento provisório, com o devido 

atesto na nota fiscal e no relatório técnico de execução dos serviços. 

6.2 Condições para Aceitação 

6.2.1 A aceitação definitiva dos serviços está condicionada à plena conformidade com 

este Termo de Referência, observando-se os padrões técnicos, sanitários e ambientais 

estabelecidos para os RSS. 

6.3 Responsabilidade pelo Objeto 

6.3.1 O recebimento definitivo não exime a CONTRATADA das responsabilidades 

relativas à qualidade, segurança, continuidade e regularidade dos serviços, incluindo: 

• Substituição e reposição das bombonas fornecidas em comodato; 

• Fornecimento adicional de bombonas, caso seja necessário aumento de 

quantidade. 

6.3.2 Todas as bombonas serão fornecidas em comodato gratuito para a Prefeitura, 

garantindo condições adequadas de uso e segurança durante toda a vigência do contrato. 
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6.4 Recusa e Substituição de Serviços 

6.4.1 Serviços executados em desacordo com as exigências contratuais poderão ser 

recusados pela Administração, e deverão ser refeitos pela CONTRATADA, sem ônus 

adicional para o Município. 

6.4.2 Caso haja necessidade de fornecimento adicional ou substituição das bombonas, a 

CONTRATADA deverá providenciar imediatamente, garantindo a continuidade do 

serviço. 

6.5 Acompanhamento e Fiscalização 

6.5.1 O Secretário Municipal de Saúde, Sr. Aluisor Aluirson Figueiredo Neto Júnior, será 

o gestor do contrato, responsável pela supervisão geral da execução contratual. 

6.5.2 Para o acompanhamento diário, a Administração designará formalmente 

servidor(es) para fiscalização, com atribuições de: 

 

I. Registrar ocorrências e falhas na execução dos serviços; 

II. Emitir recomendações corretivas quando necessário; 

III. Verificar a conformidade dos serviços com os critérios técnicos, sanitários e 

ambientais exigidos; 

IV. Acompanhar a instalação, reposição e fornecimento adicional das bombonas em 

comodato; 

V. Garantir a execução das coletas conforme o cronograma estabelecido no contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 O pagamento à empresa contratada será efetuado com base nos serviços de coleta, 

transporte e destinação final dos Resíduos de Serviços de Saúde (RSS) efetivamente 

executados, considerando o valor pactuado no contrato, conforme os locais e 

periodicidade estabelecidos. 

7.2 A coleta será realizada a cada 15 (quinze) dias nas unidades de saúde, conforme 

cronograma definido pela Administração. 
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7.3 Para fins de pagamento, a contratada deverá apresentar relatório técnico detalhado, 

que inclua: 

7.3.1 Descrição dos serviços realizados; 

7.3.2 Locais atendidos; 

7.3.3 Datas de execução; 

7.3.4 Identificação dos responsáveis pela execução dos serviços; 

7.3.5 Registro da quantidade de bombonas coletadas e substituídas, quando aplicável. 

7.4 Após a entrega do relatório técnico, será realizada conferência por servidor(es) 

designado(s) pela Secretaria Municipal de Saúde, que emitirá o atesto de conformidade 

da execução. 

7.5 O empenho do pagamento será realizado após a conferência e atesto da 

Administração. Somente após a emissão do empenho, a empresa contratada deverá 

emitir a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, que será encaminhada ao 

setor competente para processamento do pagamento. 

7.6 O fluxo para fins de pagamento seguirá as seguintes etapas: 

7.6.1 Apresentação do relatório técnico pela contratada, juntamente com a 

documentação para empenho; 

7.6.2 Conferência técnica e emissão do atesto de conformidade pelo servidor 

responsável; 

7.6.3 Emissão da nota de empenho pela Secretaria Municipal de Saúde; 

7.6.4 Emissão da nota fiscal pela empresa, após autorização formal da Administração; 

7.6.5 Envio da nota fiscal ao setor competente para análise e liberação do pagamento, 

conforme cronograma  

financeiro da Administração, sendo o prazo de pagamento 30 (trinta) dias após a 

conferência e atesto do relatório. 

8 – FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1 A seleção da empresa será realizada por meio de pregão eletrônico, conforme 

apontado no Estudo Técnico Preliminar (ETP) nº 001/2026, garantindo transparência, 

competitividade e economicidade. 
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8.2 A contratação será formalizada com a empresa que apresentar a proposta mais 

vantajosa para a Administração, considerando o preço por quilo de resíduos 

coletados, desde que atenda integralmente às exigências técnicas, legais e 

documentais previstas neste Termo de Referência. 

8.3 Serão adotados os seguintes critérios de análise e seleção: 

8.3.1 Conformidade técnica da proposta com as especificações estabelecidas neste 

Termo de Referência; 

8.3.2 Regularidade jurídica, fiscal e trabalhista da empresa, conforme legislação 

vigente; 

8.3.3 Compatibilidade entre os preços ofertados por quilo e os valores de mercado, 

considerando a estimativa constante do processo administrativo e do estudo técnico; 

8.3.4 Capacidade operacional e experiência comprovada na prestação de serviços de 

coleta, transporte, tratamento e destinação final de Resíduos de Serviços de Saúde 

(RSS). 

9- SUSTENTABILIDADE E RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

9.1. Toda a responsabilidade pelo transporte, tratamento, incineração (quando aplicável) 

e destinação final dos resíduos de serviços de saúde é exclusiva da empresa contratada, 

que deve cumprir integralmente a legislação ambiental e sanitária vigente. 

9.2. A empresa contratada também será responsável pelo manuseio seguro das 

embalagens, bombonas e materiais utilizados, incluindo armazenamento adequado, 

transporte e descarte, garantindo a proteção da saúde pública e do meio ambiente, sem 

qualquer ônus ou responsabilidade para a Prefeitura. 

9.3. Sempre que possível, a empresa deverá adotar práticas ambientalmente 

sustentáveis, como logística reversa, uso racional de insumos e embalagens recicláveis 

ou biodegradáveis, minimizando impactos ambientais durante a execução dos serviços. 

9.4. A Prefeitura não assume nenhuma responsabilidade ambiental ou sanitária 

sobre os resíduos gerados ou tratados, todas as obrigações legais e ambientais 

decorrentes da coleta, transporte, tratamento e destinação final são de exclusiva 

responsabilidade da empresa contratada. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão, inicialmente, à conta dos 

recursos orçamentários consignados no orçamento do exercício financeiro de 2026, 

conforme as seguintes dotações orçamentárias: 

• Dotação Orçamentária: 2130339039000015001600000 

• Dotação Orçamentária: 2154339039000015001002000 

Ressalta-se que as dotações acima indicadas constituem previsão orçamentária inicial, 

podendo, se necessário, ser suplementadas, reforçadas ou remanejadas ao longo da 

execução contratual, mediante utilização de outras fontes de recursos legalmente 

disponíveis, inclusive emendas parlamentares, observada a legislação orçamentária 

vigente e os princípios da administração pública. 

11. PENALIDADES E SANÇÕES 

 

11.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada 

ensejará a aplicação 

de sanções administrativas, isoladas ou cumulativas, de acordo com a gravidade da 

infração, conforme a Lei nº 14.133/2021: 

a) Advertência; 

b) Multa proporcional ao valor total do contrato, conforme previsto no edital e 

regulamento contratual; 

c) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a 

Administração 

Pública; 

d) Rescisão contratual, nos termos do art. 158 da Lei n° 14.133/2021. 

11.2. A aplicação de multa será proporcional à natureza e gravidade da infração, com 

percentuais definidos no edital e regulamento contratual. 

11.3. A rescisão contratual poderá ocorrer nas seguintes hipóteses: 

a) Inexecução total ou parcial das obrigações contratuais; 

b) Ocorrência de caso fortuito ou força maior que inviabilize a execução dos serviços, 

devidamente comprovada; 
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c) Interesse público superveniente, devidamente justificado pela Administração. 

11.4. A contratada será notificada formalmente para sanar irregularidades no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

tópico. 

11.5. Todas as sanções aplicadas deverão respeitar o devido processo administrativo, 

garantindo o direito de defesa da contratada antes da aplicação final das penalidades. 

12. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

12.1 Obrigações da Empresa Contratada 

A empresa contratada será integralmente responsável pela execução dos serviços 

contínuos de coleta, transporte, tratamento e destinação final ambientalmente 

adequada dos resíduos de serviços de saúde (RSS), gerados nas unidades vinculadas à 

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Nova Olímpia – MT, competindo-lhe: 

1. Responsabilidade por acidentes: A empresa será integralmente responsável por 

quaisquer acidentes ou incidentes envolvendo seus empregados, terceiros ou o público 

em geral durante a execução dos serviços de coleta, transporte ou destinação dos 

resíduos. 

2. Execução da coleta: A empresa deverá realizar a coleta dos resíduos conforme o 

cronograma e as especificações previstas no contrato/edital, sendo integralmente 

responsável por qualquer falha, atraso ou omissão, devendo corrigir imediatamente 

eventuais irregularidades. 

3. Veículos e trabalhadores: A empresa garante que todos os veículos utilizados estarão 

devidamente licenciados e em situação regular, bem como que seus funcionários serão 

devidamente capacitados e terão assegurados todos os direitos trabalhistas, não cabendo 

à Prefeitura qualquer responsabilidade por acidentes de trabalho ou vínculos 

empregatícios. 

4. Destino, tratamento e reposição dos resíduos: A empresa será responsável pelo 

transporte, tratamento, incineração (quando aplicável) e destinação final dos resíduos, 

bem como pela substituição ou reposição das bombonas cedidas em regime de 
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comodato, sempre que necessário, garantindo a execução do serviço de forma segura e 

ambientalmente adequada. 

5. Fornecimento de bombonas: A empresa deverá fornecer bombonas em regime de 

comodato gratuito à Prefeitura, garantindo a quantidade mínima por unidade de saúde 

(mínimo de 04 bombonas por unidade e mínimo de 25 bombonas para o Complexo da 

Unidade Mista), com instalação no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos após a 

assinatura do contrato. 

5.1. Periodicidade da coleta: A coleta será realizada a cada 15 (quinze) dias, com 

possibilidade de coletas adicionais quando necessário, mediante comunicação formal 

ao gestor do contrato. 

5.1.1. Coleta emergencial: A coleta poderá ocorrer em período inferior ao estipulado 

nos casos de emergência, quando solicitada pela Secretaria Municipal de Saúde, 

mediante pedido ou autorização de fornecimento na quantidade demandada, devendo 

ser atendida no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da data da 

solicitação. 

6. Retirada das bombonas: As bombonas somente poderão ser retiradas após 30 (trinta) 

dias do término do contrato, garantindo a continuidade do serviço durante esse período. 

7. Comunicação de ocorrências: A empresa deverá informar previamente ao gestor do 

contrato quaisquer ocorrências, atrasos ou impossibilidades na execução da coleta, 

apresentando justificativa formal. 

12.2 Responsabilidade Civil, Trabalhista e Ambiental 

A empresa será exclusivamente responsável por quaisquer danos, acidentes, incidentes 

ou prejuízos decorrentes direta ou indiretamente da execução dos serviços, incluindo: 

• Acidentes com empregados, terceiros ou público durante a execução do contrato; 

• Danos ao patrimônio público, privado ou ao meio ambiente; 

• Falha na coleta, transporte, tratamento ou destinação final dos resíduos; 
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• Descumprimento de normas legais, sanitárias, ambientais, trabalhistas ou de 

segurança; 

• Manutenção de seguro de responsabilidade civil compatível com os riscos da 

atividade, sem prejuízo de sua responsabilidade integral. 

12.3. Obrigações da Contratante 

Compete à Secretaria Municipal de Saúde de Nova Olímpia - MT, na qualidade de 

Contratante: 

a) Permitir o acesso da equipe técnica da contratada às áreas de execução dos 

serviços; 

b) Informar antecipadamente sobre restrições de horários ou condições especiais 

de execução; 

c) Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução dos serviços, bem como pelo ateste técnico dos serviços prestados; 

d) Comunicar eventuais situações que possam interferir na execução segura dos 

serviços; 

e) Efetuar o pagamento à contratada conforme os serviços prestados e 

devidamente atestados, após apresentação de relatórios e emissão da nota de 

empenho. 

13- DA PROTEÇÃO DOS DADOS: 

13.1. As partes se comprometem a cumprir todas as obrigações estipuladas na Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais – LGPD (Lei nº 13.709/2018) e demais legislações 

aplicáveis no que se refere às diretrizes para o  

tratamento de dados pessoais relacionados ao objeto do presente contrato, zelando pelos 

direitos e garantias fundamentais envolvidos, inclusive sobre a confidencialidade das 

informações. 

13. FORO 

13.1. Para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do contrato, as partes elegem o 

foro da Comarca de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. 
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Nova Olímpia/MT, 05 de janeiro de 2026 

Emitido por 

Elizete Maria da Silva  

                               

    

 Declaro, que serei responsável pelas informações prestadas confirmando a 

veracidade das informações:  

 

 

ALUIRSON FIGUEIREDO NETO JUNIOR 

Secretário de Saúde 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT 

PREGÃO ELETRONICO Nº 000/202x. 

DATA DA SESSAO: 00/00/202x. 

HORÁRIO: 00:00 HORAS. 

 

Proposta que faz a empresa __________________________________, inscrita no 

CNPJ/CGC (MF) nº ______________________________ e inscrição estadual nº 

__________________________________, estabelecida no (a) 

___________________________________________, para atendimento do objeto 

destinado à município de NOVA OLIMPIA -MT, em conformidade com o Edital de 

PREGÃO ELETRONICO nº 000/202x. 

Para tanto, oferecemos a esse órgão o preço para os itens a seguir indicados, observadas 

as especificações de que trata seus ANEXOS . 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDA

DE 

MARCA VALOR 

UNITÁRI

O 

VAL

OR 

TOT

AL 

 

1      R$        R$    

        

 

 

VALOR TOTAL POR EXTENSO____________________________________ 
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A validade da presente proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da 

abertura da proposta. Entregaremos os materiais, conforme as exigências dos Anexos 

Informamos, por oportuno, que estão inclusos nos preços todas as despesas e custos 

diretos e indiretos relacionadas à execução do Contrato, inclusive aquelas decorrentes de 

impostos, seguros e encargos sociais. 

Os dados da nossa empresa são: 

a) Razão Social: ________________________________________________________ 

b) CGC (MF) nº: ___________________________Insc. Estadual nº.:_______________ 

 

c) Endereço: ______________________________________________________ 

d) Fone/Fax: __________________________E-mail: ______________________ 

e) Cidade: ___________________ Estado: _______CEP:___________________ 

f) Banco ___________ Agência nº:__________Conta nº:____________________ 

 

De acordo com a legislação em vigor, eu, ___________________________, CPF/MF nº 

_________________________, declaro estar ciente da responsabilidade que assumo 

pelas informações constantes desta ficha de cadastro. 

 

 

 

________________________ ____, ____ de ___________de 202x. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇAO UNIFICADA 

 

 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS LEGAIS PARA 

HABILITAÇAO EM LICITAÇOES PUBLICAS 

 

• Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação no Pregão 

eletrônico nº 00/2025, promovido Município de NOVA OLIMPIA-MT, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal empregados (s) com menos de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) 

anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 

(quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e 

inciso VI, art. 68, da Lei 14.133/2021 . 

 

• Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo 

Municipal exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou 

tomada de decisão.  

 

 

• DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE 

HABILITAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE (não apresentar essa declaração caso não se enquadre como 

microempresas e empresas de pequeno porte) 
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Pela presente, declaramos, para podermos usufruir das prerrogativas legais, sob as penas 

da lei e para os fins requeridos no Inciso VIII  do Artigo 155, da Lei Federal nº 

14.133/2021, que esta empresa é uma microempresa/empresa de pequeno porte, nos 

termos da legislação vigente, que não há nenhum dos impedimentos previsto na Lei 

Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, e que cumprimos 

plenamente com os requisitos de habilitação exigidos neste Edital. 

 

 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA 

SOCIAL 

 

A Empresa..................................................................(nome da empresa licitante)..., 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º.................sediada.....................(endereço 

completo)..........., declara, para os devidos fins, que os serviços são prestados por 

empresas que comprovam cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 62 inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021. 

 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E CONCORDANCIA DAS INFORMAÇOES 

DO EDITAL 

 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO ELETRONICO Nº 00/202x, junto a Prefeitura Municipal de NOVA OLIMPIA 

– MT, que tomamos conhecimento e concordamos com todas as informações, para 

cumprimento das obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do 

objeto da licitação. 

________________________ ____, ____ de ___________de 202x. 

 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxxxxxxxxxx 

MODALIDADE xxxxxxxxxxxxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO xxxxxxxxxxxxxxxx 

   

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida nº. 259-s, 

Bairro jardim Ouro Verde , CEP: 78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Ari Candido Batista, brasileiro,  portador da Cédula 

de Identidade RG n.º 14XX05 - SSP/MT, e CPF sob o n.º 345.XXX.XXX-49 residente e 

domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT, residente e domiciliado nesta cidade de 

Nova Olímpia-MT, adiante denominado ORGAO GERENCIADOR, e de outro lado, a 

empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (DESCREVER AQUI 

IDENTIFICAÇAO COMPLETA CONFORME DOCUMENTOS 

APRESENTADOS NA LICITAÇAO) doravante denominada DETENTOR DA ARP 

vencedora  da licitação na modalidade xxxxxxxxxxxxxx,  após despacho de homologação 

exarado no Processo Administrativo nº xxxxxxx, processado sob a fundamentação da Lei 

Federal n.º 14.133/2021 mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DO VALOR  

 

1.1 Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços e quantidades para os 

itens conforme detalhamentos conforme a seguir: 

 

DEVERA CONSTAR AQUI TABELA COM A DESCRIÇAO DE TODOS OS ITENS, 

VALOR UNITARIO , VALOR TOTAL UNIDADE DE MEIDA E QUANTIDADE . A 

TABELA NÃO DEVE SER COMO ANEXO 
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1.2 O valor global do contrato é de XXXXXXXXX (DESCREVER AQUI CONFORM 

A PROPOSTA FINAL APRESENTADA PELO FORNECEDOR) 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇAO  

 

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do XXXXXX 

(DESCREVER A MODADLIDADE e PROCESSO ADMINISTRATIVO, do qual é 

parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta da licitante vencedora. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1 aplica-se a execução do presente instrumento os Decreto Municipal nº 011/2023, 

Decreto Municipal nº 09/2024 Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, LEI 

complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 60/2024, Lei federal 

nº 13.709/2018, Decreto Municipal 50/2022 pela Lei federal nº. 14.133/2021 e alterações 

posteriores. 

 

CLAUSULA QUARTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE 

FORNECIMENTO  

4.1 O registro de preços refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem 

aplicadas de forma parcelada; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, 

devendo haver execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos 

pedidos parciais/requisições emitidas pelo Órgão solicitante.  

4.2. O detentor da ARP deverá fornecer o objeto no prazo, local e condições em estrita 

conformidade com disposições e especificações do Termo de Referência o qual é parte 

integrante desta ARP. 

4.2.1 (DECREVER AQUI CONFORME O TERMO DE REFERENCIA) 

4.3. Para fornecimento do objeto, a ARP deverá estar devidamente assinada e publicada, 

nos termos legais, o detentor da ARP somente deverá fornecer o objeto após a assinatura 

do contrato e ou recebimento da requisição de compras/ pré- empenho.  

4.4. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 

produtos/serviços fornecidos, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências. 
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CLAUSULA QUINTA- DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1 O objeto da ARP deverá ser entregue conforme solicitado pelas secretarias 

requisitantes. 

5.2 O objeto poderá ser solicitado em sábados domingos ou feriados se assim for para 

atender em situações de urgência em que a falta deles possa comprometer o 

funcionamento do serviço público. 

 

CLAUSULA SEXTA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 

6.1 O detentor da ARP deverá efetuar a entrega dos PRODUTOS/SERVIÇOS, 

impreterivelmente, na quantidade total solicitada, no prazo máximo de XXXXX 

(XXXXXXXXXX) dias (DECREVER AQUI CONFORME O TERMO DE 

REFERENCIA), contados do recebimento da requisição/ pré-empenho, salvo se houver 

pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela DETENTORA e 

acatado pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

6.2 Em descumprimento do prazo acima citado sem a devida justificativa e aceitação da 

administração sofrera a DETENTORA as penalidades no que couber o disposto do Art. 

156 da Lei nº. 14.133/21.  

6.2 O Detentor da ARP somente poderá suspender o fornecimento do objeto quando 

ocorrer atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas Lei 

nº. 14.133/21. 

 

CLAUSULA SETIMA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1 O objeto da ARP, será recebido pela unidade requisitante, através de servidor 

responsável mediante Termo de Recebimento, o qual deverá atestar seu recebimento.  

7.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou responsável pela almoxarifado, 

unidade, ou outro responsável, que procederá a conferência de sua conformidade com as 

especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse 

recebimento;  
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b) Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, 

“atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais 

e aferição do direito ao pagamento.  

7.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência anexo ao 

edital da licitação e obedecerão ao disposto no Art. 140 da Lei n.º 14.133/21, no que lhes 

for aplicável.  

7.3. O município indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

7 .4. O recebimento definitivo do objeto contratado, não exclui a responsabilidade do 

detentor da ARP/DETENTORA quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 

quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

7.5. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo 

com o contrato durante toda vigência do contrato devendo estes ser substituídos ou 

complementados sob total responsabilidade da DETENTORA/detentor da ARP em que 

isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

CLAUSULA OITAVA- DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

8.1 Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente executados e entregues, pagará a 

CONTRATANTE à DETENTORA o valor constante em sua proposta comercial, sem 

qualquer ônus ou acréscimo; 

8.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, acompanhada da 

certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da união e 

Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situação 

junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 

8.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da DETENTORA, por meio de 

transferência Bancária em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do 
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banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito. 

8.2.2 Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento 

aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto 

Municipal no 60/2023 e suas alterações, ou outro que vier a substituí-lo. 

8.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

8.4. A DETENTORA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual. 

8.5. Para efetivação do pagamento pelo fornecimento do objeto a Administração deverá 

observar o dispositivo no Art. 141ao 146 da Lei nº. 14.133/21 no que couber. 

 

CLAUSULA NONA- DA REVISAO E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

9.1.1. Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as 

despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas,  

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão 

de obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas, mas 

que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na 

execução da mesma. 

9.1.2. Será admitido o reajuste dos preços mediante a aplicação de um dos índices a 

seguir: 

Índice Geral de Preços – Mercado – IGP-M, Índice Nacional de Preços ao Consumidor – 

INPC, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou por outro indicador 

que venha substituí-lo, a critério da Administração e no caso de prorrogação do prazo de 

vigência da presente ata de registro de preços e desde que ultrapassado o interregno de 12 

(doze) meses. 

9.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou 

para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea 

“d” do inciso II do art. 124 da Lei nº 14.133/21 e alterações (situações supervenientes e 

imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 

econômica extraordinária e extracontratual). 
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9.2.1. Na análise dos pedidos de revisão não deve ser avaliada a margem de lucro da 

empresa, mas sim se o fato superveniente é capaz de trazer impactos financeiros que 

inviabilizem e/ou impeçam a execução do contrato pelo preço firmado inicialmente. 

9.3 O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do 

preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior 

devidamente justificado no processo. 

9.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço 

inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo 

cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades ou determinar a negociação. 

9.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

o Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado 

visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 

o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 

9.5.1. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador 

desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das 

penalidades cabíveis. 

9.5.2. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a 

ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

9.6. Quando o preço registrado se tornar inferior aos praticados no mercado, e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido este poderá, 

mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o 

cancelamento de seu registro. 

9.6.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento 

do registro previsto pelo caput deste artigo, deverá ser feita por meio de documentação 

comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de 

planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, de transporte, 

encargos entre outros documentos pertinentes, alusivas à data da apresentação da proposta 

e do momento do pleito, sob pena de indeferimento sumário do pedido.  

9.6.2. De posse dos argumentos apresentados pelo Detentor da Ata quanto a necessidade 

de revisão do preço registrado, o Órgão Gerenciador deverá avaliar sumariamente o 

pedido, a partir do que poderá adotar as seguintes providências: 

9.6.2.1. Negar, de imediato e de forma fundamentada, o pedido formulado pela 
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Detentora da Ata, oportunidade em que a requerente deverá ser comunicada por escrito; 

9.6.2.2. Se verificada a plausibilidade do pedido e havendo fornecedores inscritos em 

Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.2.2.1. Serão convocados todos os fornecedores inscritos em Cadastro de Reserva, 

respeitada a ordem de classificação, a fim de estabelecer negociação visando à 

manutenção dos preços originariamente registrados; 

9.6.2.2.2. Caso algum dos fornecedores cadastrados aceite manter o preço original, far-

se-á a comunicação ao Detentor da Ata para que este manifeste-se definitivamente quanto 

a manutenção do preço registrado, oportunidade em que, não aceitando a manutenção, 

será liberado sem aplicação de penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados, e celebrada a Ata com o novo fornecedor; 

9.6.2.2.3. Caso existam fornecedores inscritos em cadastro de reserva, mas nenhum aceite 

manter o preço original, o órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no 

certame que deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse 

em condições originais do preço registrado; 

9.6.2.2.4. Nas hipóteses dos subitens 9.6.2.2.2 e 9..6.2.2.3 o fornecedor que aceitar a 

manutenção do preço original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de 

todos os custos inerentes ao fornecimento do objeto; 

9.6.2.3. Se verificada a plausibilidade do pedido e não havendo fornecedores inscritos em 

Cadastro de Reserva, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.2.3.1. O órgão gerenciador poderá convocar os demais classificados no certame que 

deu origem a ata, seguindo a ordem de classificação, para verificar o interesse em assumir 

a obrigação nas mesmas condições originais do preço registrado; 

9.6.2.3.2. Na hipótese da alínea anterior, o fornecedor que aceitar a manutenção do preço 

original deverá declarar a exequibilidade da proposta em face de todos os custos inerentes 

ao fornecimento do objeto.  

9.6.2.4. Em não havendo nenhum interessado em assumir o valor da ata pelas formas 

previstas nos subitens 9.6.2.2 e 9.6.2.3, o Órgão Gerenciador poderá conceder a revisão 

de preços ao beneficiário original que a pleiteou, majorando os preços registrados de 

acordo com a avaliação realizada, ou liberá-lo, sem aplicação de penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, revogando a Ata; 

9.6.2.5. Não havendo êxito nas negociações para definição do novo preço ou se os 

licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração após a sua 
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avaliação, o Órgão Gerenciador cancelará a Ata de Registro de Preços, liberando os 

fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e adotará as medidas cabíveis 

para obtenção da contratação mais vantajosa. 

9.6.3. Se, no caso previsto pelo subitem 9.6.2.1, a Detentora da Ata requerer o 

cancelamento do preço registrado, o Órgão Gerenciador adotará o procedimento previsto 

pelos subitens 9.6.2.2 e 9.6.2.3. 

9.6.4. A revisão de que trata o subitem 9.6.2.4, será precedida de pesquisa prévia no 

mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios 

disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos 

para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e auxiliar no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

9.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, o Gestor da Ata 

poderá, sem prejuízo do disposto pelos itens acima, proceder à nova licitação para a 

aquisição dos bens/serviços, sem que caiba direito de recurso. 

9.8. O órgão gerenciador deverá realizar periodicamente a avaliação quanto a manutenção 

da compatibilidade do preço registrado com aquele praticado no mercado, adotando as 

medidas indicadas nas cláusulas acima quando verificado qualquer desequilíbrio das 

condições econômico financeiras, para mais ou para menos. 

 

CLAUSULA DECIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso 

do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa 

do Gestor da Ata quando: 

10.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado seja 

qual for; 

10.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

10.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

10.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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10.1.4.1. No caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar o prazo de vigência 

da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade gerenciadora o 

responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla defesa, decidir pela 

manutenção do registro de preços. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 10.1.1, 10.1.2 e 

10.1.4 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

10.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 

item, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço 

eletrônico, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de 

Registro de Preços. 

10.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do  Estado 

de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir 

da última publicação. 

 10.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta 

Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas legalmente previstas. 

10.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 

das penalidades previstas na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados 

 10.4.1 por razão de interesse público; 

10.4.2 pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

10.4.3 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

10.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os 

quantitativos constantes do instrumento para cada item. 

10.6. Ocorrendo o cancelamento da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos 

indicados neste instrumento, reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os 
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demais proponentes inscritos no Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais 

classificados, seguindo a ordem de classificação. 

 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E AS 

RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

11.1 DA DETENTORA constituem as obrigações e direitos:  

11.1.1. Após a homologação da licitação, assinar o contrato, relativo ao objeto 

adjudicado, conforme prazo determinado; 

11.1.2 Entregar o objeto licitado no prazo estabelecido no edital da licitação e seus anexos 

a contar do recebimento da requisição de compras/pre empenho emitida pela secretaria 

requisitante. 

11.1.3  A DETENTORA deverá responsabilizar-se pela entrega do objeto licitado, 

assumindo todas as obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, 

incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal 

designado, resultante da entrega do material, objeto desta licitação. 

11.1.4 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho; 

11.1.5 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que 

mais se fizer necessário para a perfeita entrega do objeto, conforme estabelecido no edital. 

11.1.6 Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais 

que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou 

incorreções resultantes do fornecimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

11.1.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no 

Edital; 
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11.1.8 Comunicar a contratante, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato; 

11.1.9 Atender aos chamados da contratante, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do contrato; 

11.1.10 Não subcontratar o objeto contratado, sem o consentimento prévio da 

contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

11.1.11 Cumprir com todas as condições estabelecidas no edital, termo de referência e na 

proposta ofertada.  

11.1.12 Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do 

contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

11.1.13 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao Município, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da 

licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 

11.1.14. Credenciar junto ao Município de Nova Olímpia -MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos materiais objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

11.1.15. A DETENTORA reserva para si o direito do pagamento pelo fornecimento do 

objeto conforme estabelecido no contrato. 

11.2 DO ORGAO GERENCIADOR constituem as obrigações e direitos:  

11.2.1 Efetuar com pontualidade a DETENTORA os pagamentos, nas condições 

estabelecidas neste Instrumento; 

11.2.1.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

11.2.1.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, 

em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma; 
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11.2.1.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o 

executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 

fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade da 

DETENTORA; 

11.2.1.6 Esclarecer as dúvidas e indagações da DETENTORA, por meio da fiscalização; 

11.2.1.7 Fornecer a DETENTORA as informações e a documentação técnica 

indispensável a entrega do objeto; 

11.2.1.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à DETENTORA quaisquer instruções 

ou procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação do objeto desta 

licitação. 

11.2.1.9 A contratante reserva para si o direito de tomar todas as providencias no que 

couber para a execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

12.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do contrato correrão a conta de 

dotação específica do orçamento do exercício de XXXXX e terão a seguinte classificação 

orçamentária: 

 

SECRETARIA  DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                                                             FONTE DE 

RECURSO 

XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXX 

   

(DESCREVER AQUI CONFORME INDICADO PELA SECRETARIAS NAS 

SOLICITAÇÕES DO COMPRAS NET) 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

13.1. Após a entrega do objeto do contrato, a DETENTORA deverá enviar a contratante 

a Nota Fiscal, correspondente ao volume de materiais entregues ou serviços prestados 
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para conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído 

para este fim;  

13.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, pagará a 

DETENTORA o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou 

acréscimo; 

13.3. É concedido um prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da protocolização 

da Nota Fiscal/Fatura perante este Município de NOVA OLIMPIA -MT, para conferência 

e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

13.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto, 

comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e 

devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo 

pagamento.  

13.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal de contrato e secretario 

responsável pela pasta.  

13.6. Os pagamentos serão creditados em favor da DETENTORA, por meio de 

transferência Bancária em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do 

banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito.  

13.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

13.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) regularidade de débitos municipais 

(CNDM) e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) 

junto a nota fiscal  

13.8.1. O pagamento somente será efetuado a DETENTORA após a apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal acima mencionado, salvos em casos excepcionais a 

critério da administração. 

13.9. A DETENTORA deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

DO CONTRATO/ARP  

14.1. A fiscalização do contrato, caberá respectivamente à ao fiscal do contrato que 

praticara atos necessários para regularizar faltas ou defeitos, nos termos da Lei nº 

14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu suplente.  

14.2. Para fiscalização da entrega do objeto, serão designados servidores de cada 

Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim quando 

necessário.  

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento do 

objeto contratado, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, 

rejeitar o que estiver em desacordo com as especificações do termo de referência, bem 

como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de 

tudo ao MUNICÍPIO e a DETENTORA.  

14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no contrato e tudo o mais que se relacione 

com o objeto, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação.  

14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do MUNICÍPIO, deverão 

ser solicitadas formalmente pela DETENTORA, à autoridade administrativa 

imediatamente superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

14.5. A DETENTORA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da presente 

licitação. 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da DETENTORA, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual 

não implica em corresponsabilidade do MUNICÍPIO ou de seus prepostos, devendo, 

ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento 

imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.  
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14.7 O gerenciamento da ARP caberá a secretaria requisitante do objeto, do departamento 

de contratos com subsidio jurídico e auxílio do controle interno no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. A DETENTORA se sujeita as infrações e sanções administrativas constantes no Art. 

155 ao 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores.  

15.1.1.1 Comete infração administrativa o detentor que cometer quaisquer das condutas 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

15.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços; 

15.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato/Ata de Registro de Preços que cause 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

15.1.3. dar causa à inexecução total do contrato/Ata de Registro de Preços; 

15.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

15.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

15.1.6. não celebrar o contrato/Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação 

exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

15.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

15.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato/Ata de Registro 

de Preços; 

15.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato/Ata de Registro de Preços; 

15.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre 

os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase 

de lances. 
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15.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

15.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

15.2. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de 

mora, que será aplicada considerando as seguintes proporções: 

15.2.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 

corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

15.2.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o 

subitem anterior, na entrega de material ou execução de serviços/obras, calculados desde 

o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em 

caráter excepcional e a critério do órgão contratante, limitado à 20% (vinte por cento) do 

valor total da avença; 

15.3. O fornecedor ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

15.3.1. Advertência, pela falta o subitem 15.1.1, quando não se justificar penalidade mais 

grave; 

15.3.2. Multa Compensatória de: 

a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do 

item prejudicado, nos casos previstos nos subitens 15.1.1, 15.1.4 e 15.1.6; 

b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 15.1.3, 15.1.5, 15.1.7; 

c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item 

prejudicado, nos casos previstos nos subitens 15.1.2 e de 15.1.8 a 15.1.12; 

15.3.3. Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 15.1.2 a 15.1.7 deste edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

15.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos 

dos subitens 15.1.8 a 15.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição 

da penalidade mais grave; 
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15.4. A sanção de multa moratória prevista pelo item 15.2 não impede a aplicação da 

multa compensatória prevista pelo item 15.3.2 deste edital. 

15.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

15.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

15.7. A aplicação das sanções previstas neste instrumento, em hipótese alguma, atenua a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 6.8. Em 

qualquer caso de aplicação de sanção, será assegurado o direito ao contraditório e ampla 

defesa do contratado/detentor da ata. 

15.9. Na aplicação das penalidades previstas neste edital deverão ser observadas todas as 

normas contidas no Decreto Municipal nº 6.097/2022 e Lei Federal nº 14.133/2021 

15.10. A penalidade será obrigatoriamente registrada no Diário Oficial de Contas – 

Tribunal de Contas Mato Grosso (TCE) e no caso de suspensão de licitar, o Licitante 

deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das demais cominações. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA –DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 16. 8.1. A presente Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por 

iniciativa do Gestor da Ata quando: 

16.1.1 descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

16.1.2 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

16.1.4 sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.1.4.1. No caso do item 16.1.4, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapassar 

o prazo de vigência da ata de registro de preços, e caso não seja o órgão ou entidade 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
gerenciadora o responsável pela aplicação da sanção, poderá o órgão ou entidade 

gerenciadora, mediante decisão fundamentada, garantido o contraditório e a ampla 

defesa, decidir pela manutenção do registro de preços. 

16.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos 16.1.1, 16.1.2 e 

16.1.4 será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

16.2.1. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste 

item, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por endereço 

eletrônico, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de 

Registro de Preços. 

16.2.1.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 

comunicação será feita por publicação no Jornal Oficial do Tribunal de Contas do estado 

de Mato Grosso, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir 

da última publicação. 

16.3 A ata de registro de preços poderá ser cancelada pela detentora, quando, mediante 

solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta 

Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência 

de qualquer das hipóteses previstas legalmente previstas. 

16.3.1 A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 

formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação 

das penalidades previstas na cláusula sexta, caso não aceitas as razões do pedido. 

16.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

16.4.1 por razão de interesse público; 16.4.2 pelo cancelamento de todos os preços 

registrados; ou 16.4.3 a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

16.5. Os preços registrados consideram-se extintos quando forem utilizados todos os 

quantitativos constantes do instrumento para cada item. 16.6. Ocorrendo o cancelamento 

da Ata de Registro de Preços por qualquer dos motivos indicados neste instrumento, 
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reserva-se ao órgão contratante o direito de convidar os demais proponentes inscritos no 

Cadastro de Reserva, ou em não havendo, os demais classificados, seguindo a ordem de 

classificação. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA- DA VIGENCIA CONTRATUAL  

17.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá vigência de 12 (doze) meses, 

contados a partir da sua assinatura. 

17.1.1 O prazo de trata o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, desde 

que comprovado o preço vantajoso. 

17.2. Nos termos do art. 83 da Lei nº 14.133/2021 durante o prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, o Município não será obrigado à aquisição, exclusivamente por seu 

intermédio, do objeto da Ata, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que 

permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie 

à empresa detentora da Ata. 

17.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, e contrato dela decorrente, é 

vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

da ata de registro de preços e/ou contrato. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA – DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

 

18.1. Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará 

respeitando a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”).  

 

18.2. Para os fins deste Acordo, considerar-se-ão: 

 

(i) “ANPD” é órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento da LGPD e demais leis de proteção 

de dados no Brasil; 
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(ii) “LGPD” significa a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 

13.709/2018); 

 

(iii) Dados pessoais: as informações relacionadas a pessoas naturais 

identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”), nos termos do artigo 5º, 

inciso I, da LGPD; 

 

(iv) Dados pessoas sensíveis: as informações relacionadas a pessoas naturais 

sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 

sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 

referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico (“Dados 

Pessoais Sensíveis”), nos termos do artigo 5º, inciso II, da LGPD;  

 

(v) Controlador: MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, a quem 

competem às decisões referentes ao tratamento de dados pessoais 

(“Controlador”);  

 

(vi) Tratamento: significa toda e qualquer operação realizada com Dados 

Pessoais, como as que se referem a produção, coleta, recepção, classificação, 

acesso, utilização, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 

armazenamento, arquivamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, comunicação, modificação, transferência, difusão ou extração, 

nos termos do artigo 5º, X, da LGPD (“Tratamento”); 

 

(vii) Compartilhamento de dados pessoais: significa a comunicação, difusão, 

transferência, interconexão, para uma ou mais operações previstas no 

Contrato firmado entre as Partes (“Compartilhamento de Dados Pessoais”); e 

 

(viii) Contrato: significa o instrumento contratual, firmado entre as partes e 

seus aditivos (“Contrato”).  
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18.3. A Operadora deverá tratar os Dados Pessoais conforme instruções do Controlador 

e não receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em 

que autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável. 

 

18.4. Os Dados Pessoais compartilhados pelo Controlador à Operadora são categorizados 

como: 

 

(i) Dados de Identificação Pessoal como nome, CPF, CNH; 

 

(ii) Dados financeiros, como remuneração do servidor público; 

 

(iii) Dados de composição familiar, como familiares e membros da 

família; 

 

(iv) Dados residenciais, como endereço; e 

 

(v) Dados de Profissão e Emprego; 

 

 

CLAUSULA DECIMA NONA -OBRIGAÇÕES DA OPERADORA 

RELACIONADAS À PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

19.1. Com relação à proteção de Dados Pessoais, a Operadora obriga-se:  

 

a) A tratar os Dados Pessoais apenas na medida necessária para prestar 

serviços, nos termos do Contrato Principal e aditivos ao Contratante, nos 

limites do presente Aditivo; 

 

b) A não utilizar os Dados Pessoais para qualquer outra finalidade que não 

seja a necessária para prestação dos serviços, nos termos do Contrato 

Principal a Contratante, nos limites do Aditivo; 
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c) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham 

sido autorizados a tratar os Dados Pessoais sujeitem-se a uma obrigação de 

confidencialidade, e recebam formação adequada sobre privacidade e 

proteção de Dados Pessoais; 

 

d) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em 

razão do “Contrato”, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, 

a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento próprio, mediante consulta 

ao Controlador; 

 

e) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à 

sua disposição, uma instrução infringir as disposições de proteção de dados 

da legislação aplicável; 

 

f) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por 

decisão cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao 

Controlador em caso de recebimento de solicitações da Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados (“ANPD”) ou outro órgão competente relacionado aos 

Dados Pessoais, e a limitar a comunicação de tais Dados Pessoais ao que a 

autoridade tenha expressamente requisitado; 

 

g) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência 

razoável na realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e 

consultas prévias à ANPD ou outro órgão competente;  

 

h) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD 

e da Resolução nº 2/2022-ANPD; 

 

i) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano 

decorrente de descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste 

Aditivo; e 
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j) A eliminar os Dados Pessoais após o término do seu tratamento, 

observados as condições e os prazos previstos no Contrato e em normas 

específicas que regem a gestão de documentos e arquivos, bem como as 

exceções previstas no artigo 16, incisos I a IV da LGPD. 

 

18.2. Além disso, a Operadora compromete-se a implementar as seguintes medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os Dados Pessoais tratados em 

relação ao Aditivo: 

 

a) medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não 

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os Dados Pessoais; 

 

b) sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de 

acesso, bem como uma política de senhas; 

 

c) sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas 

necessitem, no exercício das suas funções e no âmbito das suas 

responsabilidades; 

 

d) pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das 

suas instalações; e 

 

e) processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de 

informação. 

 

19.3. A Operadora compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os 

documentos e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos 

legais e dos requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, 

por si ou por terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados da 

Operadora, sempre que entender, ao seu critério, necessário. 

 

CLAUSULA VIGESIMA - VIOLAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
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20.1. A Operadora deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de 

incidente que afete ou possa afetar os Dados Pessoais, tais como, mas não limitado a 

acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração dos Dados Pessoais. 

 

20.2. A Operadora deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), 

que tenha por objetivo obter quaisquer informações relativas ao Tratamento de Dados 

Pessoais objeto do Contrato Principal. 

 

20.3. A notificação deverá: (i) descrever a natureza do incidente; (ii) descrever as 

consequências prováveis do incidente; (iii) descrever as medidas tomadas ou propostas 

pela Operadora em resposta ao incidente; e (iv) fornecer o contato do encarregado pelo 

tratamento dos Dados Pessoais da Operadora. 

 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA- SUBCONTRATAÇÃO DE UM 

OPERADOR 

 

2.1. A Operadora poderá subcontratar um operador, pessoa natural ou jurídica, de direito 

público ou privado, para tratar os Dados Pessoais, desde que apto a realizar o tratamento 

dos Dados Pessoais, nos termos do Acordo e da legislação aplicável.  

 

21.2. A Operadora deverá fornecer previamente ao Controlador a lista de Operadores que 

poderá subcontratar, comprometendo-se a comunicar qualquer alteração que pretenda 

fazer nesta lista ou no Operador subcontratado com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 

antecedência. 

 

21.3. A Operadora deverá assegurar que o Operador subcontratado seja, no mínimo, capaz 

de cumprir as obrigações assumidas pela Operadora neste Acordo em relação ao 

tratamento dos Dados Pessoais. Sem prejuízo do direito de subcontratar um Operador, a 
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Operadora permanecerá totalmente responsável perante o Controlador e o titular de dados 

em caso de descumprimento de qualquer obrigação pelo Operador subcontratado. 

 

21.4. Não obstante o acima exposto, a Operadora por este instrumento está expressamente 

autorizada a contratar fornecedores terceiros (como fornecedores de energia, provedores 

de rede, gestores de rede ou instalações de centro de dados, fornecedores de material e 

software, transportadores, fornecedores técnicos, empresas de segurança), sem ter de 

informar ao Controlador ou obter sua aprovação prévia, desde que tais provedores de 

terceiros não tenham acesso aos Dados Pessoais. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTROLADOR 

RELACIONADAS À PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

 

22.1. Para o tratamento de Dados Pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o 

Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo 

responsável por garantir que: 

 

a) a coleta de Dados Pessoais está limitada ao mínimo necessário para o 

cumprimento da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse 

público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 

atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD; 

 

b) há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o Dado Pessoal foi 

coletado e a finalidade do compartilhamento entre as Partes;  

 

c) o tratamento de Dados Pessoais na execução das operações viabilizadas 

pelo presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, 

consentimento, legítimo interesse, cumprimento de obrigação legal e 

regulatória e execução de políticas públicas etc.); 
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d) serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, 

bem como são adotadas boas práticas de conduta; 

 

e) os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos 

Dados Pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, 

utilizando uma linguagem clara e simples, em atenção ao princípio da 

transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9º, da LGPD; 

 

f) os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a 

possibilidade de exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 

18, da LGPD; e 

 

g) há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio 

de segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam 

sob a responsabilidade da Operadora. 

 

 CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA -AUDITORIA E INSPEÇÃO 

 

23.1. A Operadora se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária 

para demonstrar conformidade com o presente Aditivo. 

 

23.2. A Operadora permitirá que o Controlador realize auditoria a qualquer tempo para 

verificar a conformidade com este Acordo, mediante notificação com antecedência de 30 

(trinta) dias, em relação à (i) revisão das políticas, processos e procedimentos adotados, 

(ii) revisão dos resultados da avaliação de vulnerabilidade da Operadora, (iii) avaliações 

presenciais no local durante o horário comercial regular quanto aos arranjos de segurança 

física e aos Sistemas de Informação.  

 

23.3. O Controlador se reserva ao direito de conduzir uma Avaliação de Vulnerabilidade 

de Aplicação caso as avaliações de vulnerabilidade da Operadora não atendam ou 

excedam aos requisitos de segurança de aplicações do Controlador, que permanecerá em 
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vigor após o término ou rescisão do Contrato Principal por qualquer motivo, enquanto 

perdurar o tratamento de dados pessoais da Operadora. 

 

23.4. A Operadora se compromete a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer 

vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de 

auditoria sejam tratados adequadamente. 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA-DIREITOS DO TITULAR DE DADOS 

 

24.1. O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus 

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, 

portabilidade ou eliminação de dados. 

 

24.2. A Operadora fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para 

responder aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem 

consistir em: (i) comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente 

do titular de dados; e (ii) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas 

técnicas e administrativas necessárias para responder às solicitações dos titulares de 

dados. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA QUINTA-ELIMINAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

25.1. Após o término da relação entre as Partes e/ou do Acordo, a Operadora compromete-

se a apagar, nas condições previstas na legislação aplicável, todos os Dados Pessoais 

(incluindo informações, arquivos, sistemas, aplicações, sítios da internet e outros itens) 

que sejam reproduzidos, armazenados, hospedados ou de outra forma utilizados no 

âmbito do presente instrumento, a menos que um pedido emitido por um órgão 

competente exija o contrário ou que a legislação aplicável permita ou exija o contrário. 

25.2. Em caso de dificuldade de exclusão imediata dos dados de backups ou arquivos, a 

Operadora garante que os Dados Pessoais serão colocados imediatamente fora de uso e 

que os dados serão excluídos posteriormente o mais rápido possível, o mais tardar, no 

próximo ciclo de eliminação/ destruição.  

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
CLAUSULA VIGESIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

26.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas do contrato serão 

decididos pelo município, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133/21 

e alterações posteriores, independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA – DO FORO  

27.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do contrato será competente o 

foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT.  

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no 

Departamento de contrato. 

 

 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2025.  

 

______________________________________  

ORGAO GERENCIADOR 

_____________________________  

DETENTORA 

 

FISCAIS DE CONTRATO: 

_____________________________ (DESCREVER AQUI CONFORME INDICADO 

PELA SECRETARIAS) 

 

ESTE ANEXO NÃO DEVE SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇAO NO 

CERTAME 
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MINUTA DE TERMO DE CONTRATO Nº xxxxxxxxxxxx 

MODALIDADE xxxxxxxxxxxxxxx 

PROCESSO ADMINISTRATIVO xxxxxxxxxxxxxxxx 

 

INSTRUMENTO DE CONTRATO QUE CELEBRAM 

ENTRE SI DE UM LADO O MUNICÍPIO DE NOVA 

OLIMPIA/MT E, DE OUTRO LADO A EMPRESA, 

XXXXXXXXXXXX ( SOMENTE RAZAO SOCIAL).   

 

O MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ Nº 03.238.920/0001-30, localizado Rua Wilson de Almeida nº. 259-s, 

Bairro jardim Ouro Verde , CEP: 78.370-000, cidade de Nova Olímpia/MT, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal Ari Candido Batista, brasileiro,  portador da Cédula 

de Identidade RG n.º 14XX05 - SSP/MT, e CPF sob o n.º 345.XXX.XXX-49 residente e 

domiciliado nesta cidade de Nova Olímpia-MT, residente e domiciliado nesta cidade de 

Nova Olímpia-MT, adiante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (DESCREVER AQUI 

IDENTIFICAÇAO COMPLETA CONFORME DOCUMENTOS 

APRESENTADOS NA LICITAÇAO) doravante denominada CONTRATADA, 

vencedora  da licitação na modalidade xxxxxxxxxxxxxx,  após despacho de homologação 

exarado no Processo Administrativo nº xxxxxxx, processado sob a fundamentação da Lei 

Federal n.º 14.133/2021 mediante as cláusulas e condições seguintes. 

 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DO VALOR  

 

1.1 O presente instrumento tem por objeto o XXXXXXXXXX (DECREVER AQUI 

CONFORME O TERMO DE REFERENCIA)  

com itens e seus detalhamentos conforme a seguir: 

 

CONSTAR AQUI TABELA COM A DESCRIÇAO DE TODOS OS ITENS, VALOR 

UNITARIO , VALOR TOTAL UNIDADE DE MEIDA E QUANTIDADE 
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1.2 O valor global do contrato é de XXXXXXXXX (DESCREVER AQUI CONFORM 

A PROPOSTA FINAL APRESENTADA PELO FORNECEDOR) 

 

 

CLAUSULA SEGUNDA- DA VINCULAÇAO  

 

2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do XXXXXX ( 

DESCREVER A MODADLIDADE  E SE HOUVER ATA DE RP E SEUS ANEXOS, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, à proposta da licitante vencedora. 

 

CLAUSULA TERCEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

3.1 aplica-se a execução do presente instrumento os decretos municipal 

xxxxxxxxxxxxxxxxx Lei Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006, LEI 

complementar Nº 147, de 7 de agosto de 2014, Decreto Municipal nº 60/2023, Lei federal 

nº 13.709/2018, Decreto Municipal 50/2022 pela Lei federal nº. 14.133/2021 e alterações 

posteriores. 

 

CLAUSULA QUARTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORMA DE 

FORNECIMENTO  

4.1 O a execução refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas 

de forma xxxxxxxxx (DECREVER AQUI CONFORME O TERMO DE REFERENCIA)  

4.2. A contratada deverá fornecer o objeto no prazo, local e condições em estrita 

conformidade com disposições e especificações do Termo de Referência o qual é parte 

integrante deste. 

4.3. Para fornecimento do objeto, o contrato deverá estar devidamente assinado e 

publicado, nos termos legais, a contratada somente deverá fornecer o objeto após o 

recebimento da requisição de compras/ pré- empenho.  

4.4. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos 

produtos fornecidos, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências. 
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CLAUSULA QUINTA- DOS LOCAIS DE ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1 O objeto do contrato deverá ser entregue no (DESCREVER CONFORME O TERMO 

DE REFERÊNCIA  ) em horário de expediente . 

5.2 O objeto não será recebido nos dias de sábados domingos e feriados salvos os casos 

excepcionais se aceito pela administração. 

 

CLAUSULA SEXTA- DO PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO 

 

6.1 A contratada deverá efetuar a entrega dos SERVIÇOS/PRODUTOS, 

impreterivelmente, na quantidade total solicitada, no prazo máximo de XXXXX 

(XXXXXXXXXX) dias (DECREVER AQUI CONFORME O TERMO DE 

REFERENCIA) , contados do recebimento da requisição/ pré-empenho, salvo se houver 

pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pela contratada e acatado 

pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

6.2 Em descumprimento do prazo acima citado sem a devida justificativa e aceitação da 

administração sofrera a contratada as penalidades no que couber o disposto do Art. 156 

da Lei nº. 14.133/21.  

6.2 A contratada somente poderá suspender o fornecimento do objeto quando ocorrer 

atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou 

de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas conforme inciso IV 

do Art. 137 da Lei nº. 14.133/21. 

 

CLAUSULA SETIMA- DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

7.1 O objeto do presente instrumento, será recebido pela unidade requisitante, através de 

servidor responsável mediante Termo de Recebimento, o qual deverá atestar seu 

recebimento.  

7.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 

a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou responsável pela almoxarifado, 

unidade, ou outro responsável, que procederá a conferência de sua conformidade com as 

especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse 

recebimento;  
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b) Definitivamente, em até 02 (dois) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, 

“atesto” na nota fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais 

e aferição do direito ao pagamento.  

7.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao 

enquadramento nas especificações do objeto, descritas no Termo de Referência anexo ao 

edital da licitação e obedecerão ao disposto no Art. 140 da Lei n.º 14.133/21, no que lhes 

for aplicável.  

7.3. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.  

7 .4. O recebimento definitivo do objeto contratado, não exclui a responsabilidade do 

fornecedor registrado/contratada quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados 

quando da sua normal utilização pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

7.4.1 além das condições acima citadas, o recebimento também se dará 

xxxxxxxxxxxxxxxxx(DECREVER AQUI CONFORME O TERMO DE REFERENCIA) 

, 

7.5. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo 

com o contrato durante toda vigência do contrato devendo estes ser substituídos ou 

complementados sob total responsabilidade da contratada/fornecedor registrado em que 

isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

 

CLAUSULA OITAVA- DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

 

8.1 Pelo fornecimento do objeto, quando devidamente executados e entregues, pagará a 

CONTRATANTE à CONTRATADA o valor constante em sua proposta comercial, sem 

qualquer ônus ou acréscimo; 

8.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, acompanhada da 

certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à divida ativa da união e 

Contribuições Previdenciárias (PGFN/INSS), certificado de regularidade de situação 

junto ao FGTS e certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), no prazo de até 30 

(trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 
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8.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor da Contratada, por meio de transferência 

Bancária em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

8.2.2 Incorrerão a retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF) e o recolhimento 

aos cofres da Prefeitura Municipal, em conformidade com o disposto no Decreto 

Municipal no 60/2023 e suas alterações, ou outro que vier a substituí-lo. 

8.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

8.4. A Contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico 

ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no 

instrumento contratual. 

8.5. Para efetivação do pagamento pelo fornecimento do objeto a Administração deverá 

observar o dispositivo no Art. 141ao 146 da Lei nº. 14.133/21 no que couber. 

 

CLAUSULA NONA- DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS E DOS PREÇOS 

 

 

9.1 O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

9.1.1 Unilateralmente pela Administração; 

9.1.2 Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos, 

9.1.2 Quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

9.2 Por acordo entre as partes: 

9.2.1 Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

9.1.3 Quando necessária a modificação do regime de execução bem como do modo de 

fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais 

originários; 

9.3.4 Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
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9.3.5 Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

9.3.6 Nas alterações unilaterais a que se refere o item 9.1.1 a contratada será obrigado a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato conforme o art. 124 da Lei Federal 

14.133/21.  

9.3.7 As alterações unilaterais a que se refere o item 9.1.1 não poderão transfigurar o 

objeto da contratação. 

9.3.7 A extinção do contrato não configurará óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório. 

9.3.7 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pela contratada, das 

prestações determinadas pela Administração no curso da execução do contrato, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

9.1 A contratada poderá, sob condições legais, solicitar junto a contratada reajuste, 

repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro. 

9.2 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso será de 

no máximo de 20 (vinte) dias uteis contados a partir do protocolo da contratada junto ao 

setor de contratos. 

9.3 O pedido a cima citado deverá ser devidamente formalizado com elementos que 

comprove motivo para reajuste, repactuação ou de restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro de preços tais como: solicitação da contratada, acompanhada de 

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, conforme cada caso. 

9.4 Os pedidos serão analisados pela assessoria jurídica do município e autorizado pelo 

prefeito municipal sendo observado cada caso. 

9.5 Em nenhuma hipótese poderá a contratada suspender do fornecimento do objeto sob 

a alegação de protocolo do pedido de reajuste, repactuação ou de restabelecimento do 

equilíbrio econômico-financeiro de preços. 
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9.6 O reajuste, repactuação ou restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando aprovado, somente será valido mediante termo de aditivo ao contrato 

devidamente formalizado e autuado e publicado nos jornais oficiais onde circularam o 

instrumento de contrato. 

9.7 O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 

9.8. As condições acima estabelecidas obedecerá ao disposto no. Art. 124 ao 136 da Lei 

n. º 14.133/21 no que couber. 

 9.9 Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração 

do preço da ata de registro de preços com reflexo no contrato, nos seguintes moldes:  

I - calcula-se pelo INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor - IBGE, para custos 

a serem aplicados aos insumos e serviços, materiais e equipamentos, pela variação 

relativa ao período de um ano;  

II - calcula-se pelo INCC-DI – Índice Nacional de Construção Civil, para custos a serem 

aplicados nas contratações de obras e serviços de engenharia, seus materiais e 

equipamentos, pela variação relativa ao período de um ano;  

III - na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos nos incisos anteriores, 

adotar-se-á o índice geral de preços mais vantajoso para o Município, calculado por 

instituição oficial que retrate a variação do poder aquisitivo da moeda.  

 

9.9.1 Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no 

edital de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de 

consolidação do orçamento estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata 

de registro de preços que deu origem à contratação, com a possibilidade de ser 

estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade 

de mercado dos respectivos insumos.  

9.9.2 Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da 

ata de registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base, 

passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então.  

9.9.3 A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 

120 (cento e vinte) dias corridos, contados a partir da data da solicitação.  
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9.9.4 O registro do reajustamento de preços será formalizado por simples apostila.  

9.9.5 Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a 

realização de alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo 

aditivo.  

9.9.10 Para o reajustamento, aplicar-se-á o índice adotado exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, e com base na fórmula 

“R = V (I – Iº) / Iº”, onde: I - R = Valor do reajuste procurado, com arredondamento de 

02 casas decimais; II - V = Valor contratual a ser reajustado;  

III - I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  

IV - Iº = índice inicial, que se refere ao índice de custos ou de preços correspondente à 

data fixada de elaboração do orçamento básico.  

9.10 A repactuação de preços é uma forma de manutenção do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato que deve ser utilizada para serviços continuados com dedicação 

exclusiva da mão de obra, ou com predominância de mão de obra, por meio da análise da 

variação dos custos contratuais, e será observadas as normas estabelecidas no Art. 135 da 

Lei Federal nº. 14.133, de 2021.  

9.11 É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na 

proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, 

sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva, observado o que dispõe o §1º 

do Art. 135 da Lei Federal nº. 14.133, de 2021.  

9.12 Quando houver necessidade de repactuação, devem ser consideradas as seguintes 

circunstâncias:  

I - as particularidades do contrato em vigor;  

II - o novo acordo ou convenção coletiva das categorias profissionais;  

III - a nova planilha com a variação dos custos apresentada;  

IV - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas 

públicas ou outros equivalentes; e  

V - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade contratante.  

9.13 A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser proferida no prazo máximo de 120 

(cento e vinte) dias corridos, contados a partir da solicitação e da entrega dos 

comprovantes de variação dos custos.  

9.14 O prazo ficará suspenso enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a 

documentação solicitada pela contratante para a comprovação da variação dos custos.  
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9.15 A contratante poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada 

pela contratada.  

9.16 A repactuação será devida a partir da data em que passou a viger efetivamente a 

majoração salarial da categoria profissional quando for o caso.  

9.17 Para que haja a repactuação dos preços é necessária a demonstração analítica da 

variação dos componentes dos custos.  

9.17 Nas eventuais prorrogações dos contratos com dedicação exclusiva de mão de obra 

ou predominância de mão de obra, os custos não renováveis já pagos ou amortizados 

durante o período inicial de vigência da contratação deverão ser eliminados como 

condição para a renovação. 

CLAUSULA DECIMA - DOS DIREITOS E AS RESPONSABILIDADES DAS 

PARTES 

10.1 Da contratada constituem as obrigações e direitos:  

10.1.1. Após a homologação da licitação, assinar o contrato, relativo ao objeto 

adjudicado, conforme prazo determinado; 

10.1.2 Entregar o objeto licitado no prazo estabelecido no edital da licitação e seus anexos 

a contar do recebimento da requisição de compras/pre empenho emitida pela secretaria 

requisitante. 

10.1.3  A contratada deverá responsabilizar-se pela entrega do objeto licitado, assumindo 

todas as obrigações de natureza fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo 

seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com relação ao pessoal designado, 

resultante da entrega do material, objeto desta licitação. 

10.1.4 Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança, 

higiene e medicina do trabalho; 

10.1.5 Disponibilizar os equipamentos exigidos, pessoal devidamente habilitado, e o que 

mais se fizer necessário para a perfeita entrega do objeto, conforme estabelecido no edital. 

10.1.6 Garantir a qualidade dos materiais licitados comprometendo-se a reparar, corrigir, 

remover, reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os materiais 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
que não atendam o padrão de qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou 

incorreções resultantes do fornecimento no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.1.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas no 

Edital; 

10.1.8 Comunicar a contratante, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do 

contrato; 

10.1.9 Atender aos chamados da contratante, visando efetuar reparos em eventuais erros 

cometidos na execução do objeto do contrato; 

10.1.10 Não subcontratar o objeto contratado, sem o consentimento prévio da 

contratante, o qual, caso haja, será dado por escrito: 

10.1.11 Cumprir com todas as condições estabelecidas no edital, termo de referência e na 

proposta ofertada.  

10.1.12 Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do 

contrato, que deverá ter suas solicitações atendidas imediatamente; 

10.1.13 Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou 

patrimonial ao Município, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da 

licitação, não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver 

fiscalização ou acompanhamento pelo Município; 

10.1.14. Credenciar junto ao Município de Nova Olímpia -MT funcionário(s) que 

atenderá(ão) às solicitações dos materiais objeto deste pregão, disponibilizando ao setor 

competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender às requisições; 

10.1.15. A contratada reserva para si o direito do pagamento pelo fornecimento do objeto 

conforme estabelecido no contrato. 

10.2 Da contratante constituem as obrigações e direitos:  
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10.2.1 Efetuar com pontualidade a contratada os pagamentos, nas condições estabelecidas 

neste Instrumento; 

10.2.1.3 Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias; 

10.2.1.4 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do contrato, 

em especial quanto à aplicação de sanções, alterações e repactuações da mesma; 

10.2.1.5 Realizar o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, alertando o 

executor das falhas que porventura ocorram, exigindo sua imediata correção. Tal 

fiscalização, em hipótese alguma, atenua ou exime de responsabilidade da Contratada; 

10.2.1.6 Esclarecer as dúvidas e indagações da Contratada, por meio da fiscalização; 

10.2.1.7 Fornecer a Contratada as informações e a documentação técnica indispensável a 

entrega do objeto; 

10.2.1.8 Comunicar, por escrito e em tempo hábil, à Contratada quaisquer instruções ou 

procedimentos a adotar sobre assuntos relacionados com a contratação do objeto desta 

licitação. 

10.2.1.9 A contratante reserva para si o direito de tomar todas as providencias no que 

couber para a execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto do contrato correrão a conta de 

dotação específica do orçamento do exercício de XXXXX e terão a seguinte classificação 

orçamentária: 

 

SECRETARIA  DOTAÇAO ORÇAMENTARIA                                                             FONTE DE 

RECURSO 

XXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXX 

   

(DECREVER AQUI CONFORME AS SOLICITAÇAO DO COMPRAS NET) .  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

12.1. Após a entrega do objeto do contrato, a contratada deverá enviar a contratante a 

Nota Fiscal, correspondente ao volume de materiais entregues ou serviços prestados para 

conferência e aprovação, através do servidor responsável legalmente constituído para este 

fim;  

12.2. Pela entrega do material, quando devidamente solicitados, e executados, pagará a 

contratada o valor constante em sua proposta comercial, sem qualquer ônus ou acréscimo; 

12.3. É concedido um prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da protocolização 

da Nota Fiscal/Fatura perante este Município de NOVA OLIMPIA -MT, para conferência 

e aprovação do recebimento definitivo do objeto deste Edital.  

12.4. Após o prazo de conferência e aprovação do recebimento definitivo do objeto, 

comprovada a manutenção das exigências da habilitação, as notas fiscais apresentadas e 

devidamente atestadas, serão encaminhadas à contabilidade/tesouraria para o efetivo 

pagamento.  

12.5. O pagamento será efetivado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal de contrato e secretario 

responsável pela pasta.  

12.6. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada, por meio de transferência 

Bancária em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, 

localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito.  

12.7. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo 

estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação.  

12.8. Para a efetivação do pagamento, a licitante vencedora deverá apresentar 

comprovante da sua Regularidade Fiscal e Trabalhista: prova de Regularidade relativa a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e às Contribuições Previdenciárias – (INSS), 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS) regularidade de débitos municipais 

(CNDM) e regularidade Trabalhista junto ao Superior Tribunal do Trabalho – (CNDT) 

junto a nota fiscal  

12.8.1. O pagamento somente será efetuado a contratada após a apresentação dos 

documentos de regularidade fiscal acima mencionado, salvos em casos excepcionais a 

critério da administração. 
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12.9. A contratada deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado 

no instrumento contratual.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E 

GERENCIAMENTO DO CONTRATO  

13.1. A fiscalização do contrato, caberá respectivamente à ao fiscal do contrato que 

praticara atos necessários para regularizar faltas ou defeitos, nos termos da Lei nº 

14.133/21 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu suplente.  

13.2. Para fiscalização da entrega do objeto, serão designados servidores de cada 

Secretaria, ordenadora da despesa, formalmente nomeados para esse fim quando 

necessário.  

13.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento do 

objeto contratado, inclusive observância às quantidades máximas a serem adquiridas, 

rejeitar o que estiver em desacordo com as especificações do termo de referência, bem 

como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando ciência de 

tudo a contratante e a contratada.  

13.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no contrato e tudo o mais que se relacione 

com o objeto, desde que não acarrete ônus para o Município ou modificação na 

contratação.  

13.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município, deverão ser 

solicitadas formalmente pela Contratada, à autoridade administrativa imediatamente 

superior ao fiscal, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes.  

13.5. A Contratada deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe 

todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que 

esta necessitar e que forem julgados necessários ao cumprimento do objeto da presente 

licitação. 

13.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade 

única, integral e exclusiva da contratada, no que concerne ao objeto da respectiva 

contratação, às implicações próximas e remotas perante o Município ou perante terceiros, 

do mesmo modo que a ocorrência de irregularidade decorrentes da execução contratual 
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não implica em corresponsabilidade do Município ou de seus prepostos, devendo, ainda, 

o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao ressarcimento imediato 

dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades.  

13.7 O gerenciamento do contrato caberá a secretaria requisitante do objeto, do 

departamento de contratos com subsidio jurídico e auxílio do controle interno no que 

couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

 

14.1. A contratada se sujeita as infrações e sanções administrativas constantes no Art. 155 

ao 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 e alterações posteriores.  

14.2. A contratante poderá ainda, garantida a prévia defesa da contratada, que deverá ser 

apresentada no prazo de 05 (cinco) e civil, aplicar, as seguintes sanções:  

II) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no 

fornecimento, sobre o valor da contratação em atraso;  

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fornecimento do 

objeto, calculada sobre o valor remanescente do contrato;  

IV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de 

qualquer cláusula ou obrigação prevista no contrato sobre o valor da contratação em 

descumprimento, contada da comunicação da contratante (via internet, correio ou outro), 

até cessar a inadimplência;  

14.3 Na sanção prevista por  lei,  no caso, de circunstâncias agravantes ou atenuantes será 

aplicada ao responsável as infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, 

VI e VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21. 

14.3.1 Quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.4 Nos casos de danos causados a Administração Pública será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas as penalidades previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e 

XII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas 
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previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da 

Lei Federal nº. 14.133/21 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 

e máximo de 6 (seis) anos. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA –DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

 15.1 A extinção do contrato poderá ser: 

15.1.1 Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

15.1.2 Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse da Administração; 

15.1.3 determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

15.1.4 A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

15.1.5 Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, a contratada será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I- Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

15.1.6 A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas em Lei, as seguintes consequências: 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por 

ato próprio da Administração; 

15.1.7 A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do Contrato também é motivo para sua extinção. 

 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DA VIGENCIA CONTRATUAL  
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16.1 A vigência contratual deste instrumento será de (DECREVER AQUI CONFORME 

O TERMO DE REFERENCIA)  podendo ser prorrogado de acordo com as disposições 

legais de acordo com a Lei Federal nº. 14.133/21. 

 

CLAUSULA DECIMA SETIMA – DO TRATAMENTO DE DADOS 

PESSOAIS 

 

17.1. Cada uma das Partes declara e garante que conhece, respeita e continuará 

respeitando a legislação referente à proteção de dados pessoais, especialmente a Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais (“LGPD”).  

 

17.2. Para os fins deste Acordo, considerar-se-ão: 

 

(i) “ANPD” é órgão da administração pública responsável por zelar, 

implementar e fiscalizar o cumprimento da LGPD e demais leis de proteção 

de dados no Brasil; 

 

(ii) “LGPD” significa a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (Lei nº 

13.709/2018); 

 

(iii) Dados pessoais: as informações relacionadas a pessoas naturais 

identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”), nos termos do artigo 5º, 

inciso I, da LGPD; 

 

(iv) Dados pessoas sensíveis: as informações relacionadas a pessoas naturais 

sobre origem racial ou étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a 

sindicato ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, dado 

referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou biométrico (“Dados 

Pessoais Sensíveis”), nos termos do artigo 5º, inciso II, da LGPD;  
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(v) Controlador: MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA/MT, a quem 

competem às decisões referentes ao tratamento de dados pessoais 

(“Controlador”);  

 

(vi) Tratamento: significa toda e qualquer operação realizada com Dados 

Pessoais, como as que se referem a produção, coleta, recepção, classificação, 

acesso, utilização, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, 

armazenamento, arquivamento, eliminação, avaliação ou controle da 

informação, comunicação, modificação, transferência, difusão ou extração, 

nos termos do artigo 5º, X, da LGPD (“Tratamento”); 

 

(vii) Compartilhamento de dados pessoais: significa a comunicação, difusão, 

transferência, interconexão, para uma ou mais operações previstas no 

Contrato firmado entre as Partes (“Compartilhamento de Dados Pessoais”); e 

 

(viii) Contrato: significa o instrumento contratual, firmado entre as partes e 

seus aditivos (“Contrato”).  

 

17.3. A Operadora deverá tratar os Dados Pessoais conforme instruções do Controlador 

e não receberá nenhuma instrução diretamente do titular de dados, exceto nos casos em 

que autorizado pelo Controlador e/ou pela legislação aplicável. 

 

17.4. Os Dados Pessoais compartilhados pelo Controlador à Operadora são categorizados 

como: 

 

(vi) Dados de Identificação Pessoal como nome, CPF, CNH; 

 

(vii) Dados financeiros, como remuneração do servidor público; 

 

(viii) Dados de composição familiar, como familiares e membros da 

família; 

 

(ix) Dados residenciais, como endereço; e 
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(x) Dados de Profissão e Emprego; 

 

 

CLAUSULA DECIMA OITAVA -OBRIGAÇÕES DA OPERADORA 

RELACIONADAS À PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

18.1. Com relação à proteção de Dados Pessoais, a Operadora obriga-se:  

 

k) A tratar os Dados Pessoais apenas na medida necessária para prestar 

serviços, nos termos do Contrato Principal e aditivos ao Contratante, nos 

limites do presente Aditivo; 

 

l) A não utilizar os Dados Pessoais para qualquer outra finalidade que não 

seja a necessária para prestação dos serviços, nos termos do Contrato 

Principal a Contratante, nos limites do Aditivo; 

 

m) A garantir que os empregados, assessores e/ou representantes que tenham 

sido autorizados a tratar os Dados Pessoais sujeitem-se a uma obrigação de 

confidencialidade, e recebam formação adequada sobre privacidade e 

proteção de Dados Pessoais; 

 

n) A não compartilhar ou transferir os dados pessoais que tiver acesso em 

razão do “Contrato”, durante e/ou posteriormente ao prazo do término desse, 

a terceiros, salvo se necessário ao cumprimento próprio, mediante consulta 

ao Controlador; 

 

o) A informar ao Controlador se, em sua opinião e dadas às informações à 

sua disposição, uma instrução infringir as disposições de proteção de dados 

da legislação aplicável; 

 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
p) Exceto se de outra forma determinado pela legislação aplicável ou por 

decisão cautelar da autoridade competente, informar imediatamente ao 

Controlador em caso de recebimento de solicitações da Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados (“ANPD”) ou outro órgão competente relacionado aos 

Dados Pessoais, e a limitar a comunicação de tais Dados Pessoais ao que a 

autoridade tenha expressamente requisitado; 

 

q) Mediante solicitação por escrito do Controlador, fornecer assistência 

razoável na realização de avaliações de impacto sobre a proteção de dados e 

consultas prévias à ANPD ou outro órgão competente;  

 

r) A nomear um encarregado pelo tratamento de dados, nos termos da LGPD 

e da Resolução nº 2/2022-ANPD; 

 

s) A indenizar e manter o Controlador ileso de qualquer perda ou dano 

decorrente de descumprimento da legislação de proteção de dados e/ou deste 

Aditivo; e 

 

t) A eliminar os Dados Pessoais após o término do seu tratamento, 

observados as condições e os prazos previstos no Contrato e em normas 

específicas que regem a gestão de documentos e arquivos, bem como as 

exceções previstas no artigo 16, incisos I a IV da LGPD. 

 

18.2. Além disso, a Operadora compromete-se a implementar as seguintes medidas de 

segurança, técnicas e administrativas aptas a proteger os Dados Pessoais tratados em 

relação ao Aditivo: 

 

f) medidas de segurança física destinadas a impedir o acesso de pessoas não 

autorizadas à infraestrutura onde estão armazenados os Dados Pessoais; 

 

g) sistema de autenticação que permita a verificação de identidade e de 

acesso, bem como uma política de senhas; 

 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
h) sistema de gestão que limite o acesso às instalações às pessoas que delas 

necessitem, no exercício das suas funções e no âmbito das suas 

responsabilidades; 

 

i) pessoal de segurança responsável pelo controle da segurança física das 

suas instalações; e 

 

j) processos e medidas para rastrear ações executadas em seu sistema de 

informação. 

 

18.3. A Operadora compromete-se, ainda, a disponibilizar ao Controlador todos os 

documentos e/ou informações necessárias para demonstrar o cumprimento dos requisitos 

legais e dos requisitos contratuais acima, bem como a permitir que o Controlador realize, 

por si ou por terceiros, auditorias relacionadas às práticas de proteção de dados da 

Operadora, sempre que entender, ao seu critério, necessário. 

 

CLAUSULA DECIMA NONA - VIOLAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

19.1. A Operadora deverá notificar o titular de dados e o Controlador em até 24 (vinte e 

quatro) horas, contadas a partir da ciência do evento, caso tenha conhecimento de 

incidente que afete ou possa afetar os Dados Pessoais, tais como, mas não limitado a 

acesso não autorizado, perda, divulgação ou alteração dos Dados Pessoais. 

 

19.2. A Operadora deverá notificar o Controlador em até 24 (vinte e quatro) horas, 

qualquer ordem, emitida por autoridade judicial ou administrativa (incluindo a ANPD), 

que tenha por objetivo obter quaisquer informações relativas ao Tratamento de Dados 

Pessoais objeto do Contrato Principal. 

 

19.3. A notificação deverá: (i) descrever a natureza do incidente; (ii) descrever as 

consequências prováveis do incidente; (iii) descrever as medidas tomadas ou propostas 

pela Operadora em resposta ao incidente; e (iv) fornecer o contato do encarregado pelo 

tratamento dos Dados Pessoais da Operadora. 

mailto:contasareceber@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contato@bll.org.br
mailto:atendimento@bll.org.br
mailto:comercial@bll.org.br
mailto:contatoorgaos@bll.org.br
mailto:contasareceber@bll.org.br


 

Canais de atendimento oficiais da BLL-FINANCEIRO (41) 3097-4646  contasareceber@bll.org.br  COMERCIAL  

comercial@bll.org.br  WhatsApp da BLL  (41) 3149-9300  Suporte ao fornecedor BLL  (41) 3097-4600 ou  contato@bll.org.br  

Suporte a prefeitura BLL  (41) 3148-9870 ou  contatoorgaos@bll.org.br  Nossos e-mails  oficiais  contato@bll.org.br  

atendimento@bll.org.br  comercial@bll.org.br  contatoorgaos@bll.org.br contasareceber@bll.org.br  
 
 

 
 

CLAUSULA VIGESIMA- SUBCONTRATAÇÃO DE UM OPERADOR 

 

20.1. A Operadora poderá subcontratar um operador, pessoa natural ou jurídica, de direito 

público ou privado, para tratar os Dados Pessoais, desde que apto a realizar o tratamento 

dos Dados Pessoais, nos termos do Acordo e da legislação aplicável.  

 

20.2. A Operadora deverá fornecer previamente ao Controlador a lista de Operadores que 

poderá subcontratar, comprometendo-se a comunicar qualquer alteração que pretenda 

fazer nesta lista ou no Operador subcontratado com, no mínimo, 30 (trinta) dias de 

antecedência. 

 

20.3. A Operadora deverá assegurar que o Operador subcontratado seja, no mínimo, capaz 

de cumprir as obrigações assumidas pela Operadora neste Acordo em relação ao 

tratamento dos Dados Pessoais. Sem prejuízo do direito de subcontratar um Operador, a 

Operadora permanecerá totalmente responsável perante o Controlador e o titular de dados 

em caso de descumprimento de qualquer obrigação pelo Operador subcontratado. 

 

20.4. Não obstante o acima exposto, a Operadora por este instrumento está expressamente 

autorizada a contratar fornecedores terceiros (como fornecedores de energia, provedores 

de rede, gestores de rede ou instalações de centro de dados, fornecedores de material e 

software, transportadores, fornecedores técnicos, empresas de segurança), sem ter de 

informar ao Controlador ou obter sua aprovação prévia, desde que tais provedores de 

terceiros não tenham acesso aos Dados Pessoais. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO 

CONTROLADOR RELACIONADAS À PROTEÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 
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21.1. Para o tratamento de Dados Pessoais, conforme previsto no presente instrumento, o 

Controlador deverá fornecer à Operadora as instruções e informações relevantes, sendo 

responsável por garantir que: 

 

h) a coleta de Dados Pessoais está limitada ao mínimo necessário para o 

cumprimento da finalidade pública respectiva, na persecução do interesse 

público, com o objetivo de executar as competências legais ou cumprir as 

atribuições legais do serviço público, nos termos do artigo 23 da LGPD; 

 

i) há compatibilidade entre a finalidade pública para qual o Dado Pessoal foi 

coletado e a finalidade do compartilhamento entre as Partes;  

 

j) o tratamento de Dados Pessoais na execução das operações viabilizadas 

pelo presente instrumento tenha uma base legal apropriada (por exemplo, 

consentimento, legítimo interesse, cumprimento de obrigação legal e 

regulatória e execução de políticas públicas etc.); 

 

k) serão implementados todos os procedimentos e formalidades exigidas, 

bem como são adotadas boas práticas de conduta; 

 

l) os titulares de dados são informados sobre o tratamento dos respetivos 

Dados Pessoais de forma concisa, transparente, inteligível e de fácil acesso, 

utilizando uma linguagem clara e simples, em atenção ao princípio da 

transparência e do livre acesso, nos termos do artigo 9º, da LGPD; 

 

m) os titulares de dados serão informados e terão a todo o tempo a 

possibilidade de exercer facilmente seus direitos, conforme previsto no artigo 

18, da LGPD; e 

 

n) há adoção de medidas de segurança, técnicas e administrativas no domínio 

de segurança dos recursos, sistemas, aplicações e operações que não estejam 

sob a responsabilidade da Operadora. 
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 CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA -AUDITORIA E INSPEÇÃO 

 

22.1. A Operadora se compromete a fornecer ao Controlador toda informação necessária 

para demonstrar conformidade com o presente Aditivo. 

 

22.2. A Operadora permitirá que o Controlador realize auditoria a qualquer tempo para 

verificar a conformidade com este Acordo, mediante notificação com antecedência de 30 

(trinta) dias, em relação à (i) revisão das políticas, processos e procedimentos adotados, 

(ii) revisão dos resultados da avaliação de vulnerabilidade da Operadora, (iii) avaliações 

presenciais no local durante o horário comercial regular quanto aos arranjos de segurança 

física e aos Sistemas de Informação.  

 

22.3. O Controlador se reserva ao direito de conduzir uma Avaliação de Vulnerabilidade 

de Aplicação caso as avaliações de vulnerabilidade da Operadora não atendam ou 

excedam aos requisitos de segurança de aplicações do Controlador, que permanecerá em 

vigor após o término ou rescisão do Contrato Principal por qualquer motivo, enquanto 

perdurar o tratamento de dados pessoais da Operadora. 

 

22.4. A Operadora se compromete a tomar todas as medidas para garantir que quaisquer 

vulnerabilidades de sistema, processos, governança e outros apontados no relatório de 

auditoria sejam tratados adequadamente. 

CLÁUSULA VIGESIMA TERCEIRA-DIREITOS DO TITULAR DE 

DADOS 

 

23.1. O Controlador responsabilizar-se-á por informar os titulares de dados sobre os seus 

direitos, e por respeitar esses direitos, incluindo os direitos de acesso, exclusão, limitação, 

portabilidade ou eliminação de dados. 

 

23.2. A Operadora fornecerá cooperação e assistência, conforme seja exigido para 

responder aos pedidos dos titulares de dados. A cooperação e a assistência podem 

consistir em: (i) comunicar o Controlador sobre qualquer solicitação recebida diretamente 

do titular de dados; e (ii) permitir que o Controlador projete e implemente as medidas 
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técnicas e administrativas necessárias para responder às solicitações dos titulares de 

dados. 

 

CLÁUSULA VIGESIMA QUARTA-ELIMINAÇÃO DE DADOS 

PESSOAIS 

 

24.1. Após o término da relação entre as Partes e/ou do Acordo, a Operadora compromete-

se a apagar, nas condições previstas na legislação aplicável, todos os Dados Pessoais 

(incluindo informações, arquivos, sistemas, aplicações, sítios da internet e outros itens) 

que sejam reproduzidos, armazenados, hospedados ou de outra forma utilizados no 

âmbito do presente instrumento, a menos que um pedido emitido por um órgão 

competente exija o contrário ou que a legislação aplicável permita ou exija o contrário. 

 

24.2. Em caso de dificuldade de exclusão imediata dos dados de backups ou arquivos, a 

Operadora garante que os Dados Pessoais serão colocados imediatamente fora de uso e 

que os dados serão excluídos posteriormente o mais rápido possível, o mais tardar, no 

próximo ciclo de eliminação/ destruição.  

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

25.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas do contrato serão 

decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº. 

14.133/21 e alterações posteriores, independentemente de suas transcrições. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA – DO FORO  

26.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do contrato será competente o 

foro da Comarca de BARRA DO BUGRES-MT.  

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, ficando uma via arquivada no 

Departamento de Licitação. 

NOVA OLIMPIA – MT, de ......... de ...................... de 2025.  

______________________________________  
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CONTRATANTE 

_____________________________  

CONTRATADA 

 

FISCAIS DE CONTRATO: (DECREVER AQUI CONFORME O INDICADO PELA 

SECRETARIA) .  

 

_____________________________  

 

ESTE ANEXO NÃO DEVE SER APRESENTADO PARA PARTICIPAÇAO NO 

CERTAME 
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